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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

18/06/2025

HEFTOS ÓLEO E GÁS CONSTRUÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 34.125.700/0001-24  - NIRE 35.300.538.251

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE JULHO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 dias do mês de julho de 2024, às 10:00 horas, realizada na sede social da Heftos Óleo e Gás 
Construções S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, n° 12.901, 21° andar, conjunto 2102, Parte B, Tor-
re Norte, Centro Empresarial Nações Unidas, Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, capital do estado de São Paulo. 2. CONVO-
CAÇÃO, PRESENÇA E PUBLICAÇÕES: Convocação dispensada, na forma do Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da acionista única da Companhia, 
detentora da totalidade do seu capital social, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença dos Acionistas. 
Os documentos relativos ao artigo 133, da Lei das Sociedades por Ações, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, a saber: (i) o Relatório da Administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do 
exercício findo; (ii) a cópia das Demonstrações Financeiras; e (iii) o Parecer dos Auditores Independentes, foram igualmente 
publicados no jornal “O Dia” na edição do dia 28 de junho de 2024. 3. MESA:  Presidente: Ivan de Carvalho Junior; Secretário: 
Bernardino de Almeida Pimentel Mendes. 4. INSTALAÇÃO: Verificado o quórum legal, o Senhor Presidente declarou instala-
da a Assembleia Geral Ordinária.  5. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre (i) tomar as contas dos administra-
dores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Inde-
pendentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) a destinação do resultado do exercício 
social de 2023; e (iii) estender o prazo do mandato dos atuais membros da Diretoria.  6. DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, de-
liberou-se pela lavratura da presente ata pela forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, §1º, da Lei 
das Sociedades por Ações, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas do Acionista. Dando-se prosseguimen-
to aos trabalhos, dentro da “Ordem do dia”, foram postas em discussão e votação e tomadas as seguintes deliberações: (i) foi 
aprovada, sem ressalvas, as contas dos administradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Pa-
recer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023;  (ii) foi aprovada, 
sem ressalvas, a proposta da Administração de destinação do prejuízo apurado no exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2023, no valor de R$ 42.956.023,11 (quarenta e dois milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, vinte e três reais 
e onze centavos), à conta de prejuízos acumulados da Companhia. Tendo em vista que a Companhia apurou prejuízo no exer-
cício social findo em 31 de dezembro de 2023, não haverá distribuição de dividendos, nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações; (iii) foi aprovada, sem ressalvas, a extensão do prazo do mandato dos atuais membros da Diretoria, Srs. Ivan de Carva-
lho Junior e Bernardino de Almeida Pimentel Mendes, até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que deliberar sobre a 
aprovação das contas dos administradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Audi-
tores Independentes, referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025. 8. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrado os trabalhos, suspendendo antes a assembleia para que se la-
vrasse a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, bem como autorizado o seu arquivamen-
to na Junta Comercial do Estado de São Paulo, com sua publicação omitindo a assinatura do Acionista. [Confere com a ata la-
vrada em livro próprio.] São Paulo, 04 de julho de 2024. Mesa: Ivan de Carvalho Junior - Presidente, Bernardino de Almeida 
Pimentel Mendes -  Secretário. Acionista: Azevedo e Travassos S.A. Representantes legais: Ivan de Carvalho Junior e Bernar-
dino de Almeida Pimentel Mendes. Secretária. Jucesp nº 265.381./24-1 em 12/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

 BIO ASSETS S/A 
CNPJ 44.615.071/0001-74 - NIRE 35300582730

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 31 de Março de 2025, às 10:00 horas, na sede social da BIO ASSESTS S/A (“Compa-
nhia”), situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Escola Politécnica, S/N, Andar 1, Prédio 
D4, Sala 113 IPEN/CIETEC, Bairro Rio Pequeno, CEP. 05350-000. 2. CONVOVAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dis-
pensada, ante a presenta da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme previsto no art. 124, §4º da Lei 
das S.A. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Daniel Luiz Reis Simas, sendo o mesmo secretaria-
do pela Sra. Amanda Garbin da Silva. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) Alteração do endereço da sede da 
Companhia, com a consequente alteração do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia; (ii) A alteração do objeto 
social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 4º do Estatuto Social; (iii) A alteração da represen-
tação da administração da Companhia, com consequente alteração do artigo 9º do Estatuto Social; (iv) A Conso-
lidação do Estatuto Social da Companhia.  5. DELIBERAÇÕES: Inicialmente, os acionistas presentes ratificam que 
a presente assembleia geral encontra-se devidamente instalada, visto a presença de acionistas representantes de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme disposto na Lei das S.A. Decidiram ainda lavrar 
a presente ata na forma de sumário conforme permissivo disposto no §1e do artigo 130 da LSA. Por fim, após a 
análise da ORDEM DO DlA, foram tomadas, por unanimidade de votos dos acionistas da Companhia, as seguin-
tes deliberações: 5.1 Aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia, que passará a ser localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Escola Politécnica, S/N, Compl. Av. Lineu Prestes 2242 
CIETEC sala 113 Rio Pequeno, CEP 05350-000, São Paulo/SP. 5.2 Em decorrência da deliberação supra, os acionis-
tas aprovam a nova redação do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, que passará a contar com a seguinte 
redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Avenida Escola Politécnica, S/N, Compl. Av. Lineu Prestes 
2242 CIETEC sala 113 Rio Pequeno, CEP 05350-000, São Paulo/SP, podendo criar filiais em qualquer parte do terri-
tório nacional.” 5.3 Os acionistas deliberaram por aprovar a alteração do objeto social da Companhia, que passa-
rá a ser a: (i) fabricação de outros produtos alimentícios não especificados; (ii) fabricação de adubos e fertilizantes 
organominerais; (iii) fabricação de defensivos agrícolas; (iv) fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal; (v) fabricação de aditivos de uso industrial; (vi) comércio atacadista de cosméticos e produtos 
de perfumaria; (vii) comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospi-
talar; partes e peças; (viii) Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 
(ix) comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; (x) testes e aná-
lises técnicas; (xi) pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais. 5.4 Em decorrência 
da deliberação supra, os acionistas aprovam a nova redação do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, que 
passará a contar com a seguinte redação: "Artigo 3º - O objeto social do Companhia caracteriza-se: (i) fabricação 
de outros produtos alimentícios não especificados; (ii) fabricação de aditivos de uso industrial; (ii) fabricação de 
adubos e fertilizantes organominerais; (iv) fabricação de defensivos agrícolas; (v) fabricação de cosméticos, pro-
dutos de perfumaria e de higiene pessoal; (vi) comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;  (vii) 
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e pe-
ças;  (viii) comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo;  (ix) comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;  (x) testes e análises técni-
cas;  (xi) pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais. CNAE’s: Principal: 1099-6/99 - 
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente. Secundário(s): 2093-2/00 - Fabri-
cação de aditivos de uso industrial. 2013-4/01 - Fabricação de adubos e fertilizantes organominerais; 2051-7/00 
- Fabricação de defensivos agrícolas; 2063-1/00 - Fabricação de cosméticos de perfumaria e de higiene pesso-
al; 4646-0/01 - Comércio Atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 4664-8/00 - Comércio Atacadista 
de máquinas, aparelhos e equipamentos poro uso odonto-médico hospitalar; portes e peças; 4683-4/00 - Comér-
cio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 4691-5/00 - Comércio Atacadista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimen-
to experimental; 7120-1/00 -Testes e análises técnicas. 5.5 Os acionistas deliberaram por aprovar a alteração da 
representação dos Diretores a partir desse registro, a Companhia será representada pelos Diretores, agindo de 
forma isolada ou em conjunto, os quais terão poderes de administração e gestão dos negócios sociais para a prá-
tica de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, observando o 
disposto neste Estatuto. 5.6 Em decorrência da deliberação supra, os acionistas aprovam a nova redação do arti-
go 8º do Estatuto Social da Companhia, que passará a contar com a seguinte redação: "Artigo 8º - A Companhia 
será representada pelos Diretores, agindo de forma isolada ou em conjunto, os quais terão poderes de adminis-
tração e gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se re-
lacionarem com o objeto social, observando o disposto neste Estatuto. 5.7 Em decorrência do quanto delibera-
do, foi realizada a leitura e aprovada a redação do Contrato Social da Sociedade, já contemplando as alterações 
acima aprovadas, e que passa a contar com a redação constante no ANEXO l. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais ha-
vendo a ser tratado e cumpridas as formalidades legais, a Assembleia foi encerrada, a ata lida, achada em ordem, 
aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURA ELETRÔNICA As partes reconhecem a veracidade, au-
tenticidade, integridade, validade e eficácia do presente instrumento e seus termos, nos moldes do art. 2L9 do 
Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado por meio de plataformas eletrônicas, bem como expressamen-
te anuem, autorizam, aceitam e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de autoria das par-
tes signatárias deste instrumento por meio de suas respectivas assinaturas por meio de quaisquer meios eletrô-
nicos validos emitidos ou não pela ICP-Brasil, nos termos do art. LO, § 2e, da Medida Provisória nº 2.220-2, de 24 
de agosto de 2001 ("MP ne 2.220-2"), e ainda com a devida aprovação do Departamento de Registro Empresarial 
e lntegração (DREI), conforme sua lnstrução Normativa ne 75, de 2020, incorporada ao texto da lnstrução Nor-
mativa ne 81, de 2020. São Paulo, 31 de Março de 2025. Mesa: Daniel Luiz Reis Simas    Amanda Garbin da Silva. 
Acionistas: Daniel Luiz Reis Simas, Amanda Garbin da Silva. Jucesp nº 170.379/25-5 em 20/05/2025. ALOIZIO EPI-
FANIO SOARES JUNIOR - Secretária Geral.

As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras completas estão disponíveis na sede da Companhia.
O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 13 de junho de 2025, sem modificação.

FBLUZ S.A.
CNPJ nº 49.274.014/0001-92

Demonstrações Financeiras para o exercício de 2024 e período de 05 de janeiro de 2023 (data de constituição da Companhia) a 31 de dezembro de 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)
Balanço patrimonial Nota 31/12/2024 31/12/2023

(Não auditado
e reapresentado)

Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 673 353
Contas a receber 7 4.196 3.625
Tributos a recuperar 299 352
Adiantamentos 41 23
Despesas antecipadas 13 132
Partes relacionadas 15 – 1.876

5.222 6.361
Ativo não circulante
Realizável a longo prazo
Contas a receber 7 4.117 186
Ativo fiscal diferido 10 439 –

4.556 186
Imobilizado 8 24 29

24 29
Total do ativo não circulante 4.580 215

Total 9.802 6.576

Balanço patrimonial Nota 31/12/2024 31/12/2023
(Não auditado

e reapresentado)
Passivo circulante
Fornecedores 9 561 3.015
Obrigações sociais e trabalhistas 125 69
Obrigações fiscais e tributárias 19 7
Partes relacionadas 15 2.292 –
Dividendos propostos 11.c 703 –
Outras contas a pagar 2 –

3.702 3.091
Passivo não circulante
Obrigações fiscais e tributárias 169 –

169 –
Patrimônio líquido
Capital social 11.a 3.676 3.676
Reserva de lucros 11.b 2.255 –
Prejuízos acumulados – (191)

5.931 3.485
Total 9.802 6.576

Demonstração do resultado Nota 31/12/2024 31/12/2023
(Não auditado

e reapresentado)
Receita operacional líquida 12 5.373 4.959
Custo dos serviços prestados 13 (5.769) (4.678)
Resultado bruto (396) 281
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas 13 (748) (469)
Outras receitas e despesas 24 –

Prejuízo operacional (1.120) (188)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 14 3.835 –
Despesas financeiras 14 (5) (3)

3.830 (3)

Demonstração do resultado Nota 31/12/2024 31/12/2023
(Não auditado

e reapresentado)
Resultado antes dos tributos 2.710 (191)
Imposto de renda e 
 contribuição social diferido 10 439 –

Resultado do exercício/período 3.149 (191)
Demonstração do resultado abrangente 31/12/2024 31/12/2023

(Não auditado
e reapresentado)

Resultado do exercício/período 3.149 (191)
Outros resultados abrangentes – –

Resultado abrangente do exercício/período 3.149 (191)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Reservas de lucro Prejuízos 
acumuladosNota Capital social Reserva legal Retenção de lucros Total

Constituição em 05/01/2023
Capital subscrito e integralizado 11.a 3.676 – – – 3.676
Prejuízo do período – – – (191) (191)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 (Não auditado e reapresentado) 3.676 – – (191) 3.485
Lucro do exercício – – – 3.149 3.149
Constituição da reserva legal 11.b – 148 – (148) –
Distribuição de dividendos 11.c – – – (703) (703)
Retenção de lucros – – 2.107 (2.107) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 3.676 148 2.107 – 5.931

Demonstrações dos fluxos de caixa (método indireto) 
Nota 31/12/2024 31/12/2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais (Não auditado
e reapresentado)

Resultado do exercício/período 3.149 (191)
Ajustes
Depreciação e amortização 13 5 4
Imposto de renda e 
 contribuição social diferidos 10 (439) –

Lucro/prejuízo ajustado 2.715 (187)
Redução (aumento) nos ativos
Contas a receber (4.502) (3.811)
Tributos a recuperar 53 (352)
Adiantamentos (18) (23)
Despesas antecipadas 119 (132)

Redução (aumento) nos passivos
Fornecedores (2.454) 3.015
Obrigações sociais e trabalhistas 56 69
Obrigações fiscais e tributárias 181 7
Outras contas a pagar 2 –
Tributos diferidos – (1)

Caixa líquido utilizado nas 
 atividades operacionais (3.848) (1.415)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aumento no imobilizado 8 – (33)

Caixa líquido utilizado nas 
 atividades de investimento – (33)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Partes relacionadas 4.168 (1.876)
Integralização de capital social 11.a – 3.676

Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de financiamento 4.168 1.801
Aumento líquido de caixa e 
 equivalentes de caixa 320 353
Saldo de caixa e equivalentes 
 de caixa no início do exercício 353 –
Saldo de caixa e equivalentes 
 de caixa no final do exercício 673 353

Aumento líquido de caixa e 
 equivalentes de caixa 320 353

Diretoria
Nei Moreira Júnior - Diretor Presidente - CPF 158.785.108-39

Daniel Faour Auad - Diretor Administrativo - CPF 309.874.178-35
Michel Matilde de Novaes - Diretor Financeiro - CPF 221.568.768-19

Marcelo Pessoa de Araujo 
Contador - CRC 1SP236577/O - CPF 147.356.478-64

CBE - COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS
CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-04 - NIRE 35.300.363.868 - SOCIEDADE ANÔNIMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da CBE - COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS, CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-
04, sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.311, 4º andar, conjunto 42, sala F, Bairro Itaim Bibi, CEP 04538-133 (“Companhia”) convocados para se reunir 
em Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária no dia 30/06/2024, às 10:30, assembleia exclusivamente digital, por 
meio do aplicativo Microsoft Teams, ID da Reunião: 228 810 090 493 5 Senha: GN2mA6P7, conforme prevista na Lei 
nº 14.030 de 2020, para deliberar sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: Sessão Extraodinária (i) Exame, discus-
são e votação sobre a proposta da Administração, aprovada pelo conselho de administração da Companhia em 
16/05/2025, ad referendum da Assembleia Geral, de dação em pagamento ao Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Sr. Roberto Lombardi de Barros, para amortização de dívidas da Companhia, tendo em vista a descontinui-
dade das atividades da companhia e o custo do mútuo com a parte relacionada, de todos os ativos da Companhia, 
materiais e imateriais, pelo valor de R$ 1.497.000,00 (um milhão e quatrocentos e noventa e sete mil reais), confor-
me avaliação da empresa Apsis (ap-00200/25), disponível em www.cbedobrasil.com.br; (ii) Exame, discussão e vo-
tação sobre proposta da Administração, em conformidade com o artigo 170, parágrafo 1º, inciso I da Lei das S.A., 
para concessão de novo prazo de subscrição de ações decorrentes do aumento de capital deliberado na Assembleia 
Extraordinária e Ordinária realizada em 30/08/2024, que deverão ser subscritas em até 30 (trinta) dias a contar do 
primeiro dia útil seguinte a essa AGE/O, caso aprovada extensão de prazo em Assembleia, sendo que as sobras po-
derão ser subscritas por quaisquer dos acionistas interessados no primeiro dia útil após o período de 30 (trinta) dias. 
Sessão Ordinária: (i) Exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social en-
cerrado em 31/12/2024, publicadas nas versões digital e física do Jornal O Dia SP em 27 de maio de 2025, e tam-
bém disponíveis em www.cbedobrasil.com.br (ii) Deliberação sobre o resultado do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2024; (iii) Deliberação sobre a não distribuição de dividendos aos acionistas; (iv) eleição dos mem-
bros do Conselho de Administração; e (v) Deliberação sobre o valor anual máximo da remuneração aos Membros 
do Conselho de Administração e dos Diretores da Companhia. Com vistas a permitir a organização dos trabalhos, 
solicitamos que eventuais procurações outorgadas pelos acionistas a seus representantes sejam encaminhadas 
para o e-mail marcela.correia@interfl oat.com.br, com 48h (quarenta e oito horas) de antecedência da AGEO. Aten-
ciosamente, Roberto Lombardi de Barros - Presidente do Conselho de Administração.

Salipart Participações S.A.
C.N.P.J. n° 00.757.639/0001-16 - NIRE n° 35.3.0014279.9

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 28 de Abril de 2025
Data: 28/04/2025. Horário: 15:30 horas. Local: Rua Florêncio de Abreu, 157, 6º andar, conj. 605, Centro - SP - Capital 
- conforme consta nos Editais de Convocação. Presença: Acionistas, representando 38,88% do Capital Social-Quorum 
superior ao previsto no artigo 125 da Lei 6.404/76 (1/4 do capital social). Mesa: Mario Roberto Rizkallah, Presidente; 
Cristiano Sergio Rizkallah Nahas, Secretário. Documentos Lidos: 1) Demonstrações Financeiras em 31/12/2024, e 
notas explicativas emitida pela Asscont Auditoria e Contabilidade Ltda., publicadas na Central de Balanços no dia 
14/04/2024. 2) Edital de Convocação desta Assembleia, publicados no Jornal “O Dia” nas edições de 16, 17 e 18 de 
abril de 2024, respectivamente nas páginas 06, 07 e 05. Deliberações da Assembleia Geral Ordinária: por votação 
unânime de toda a matéria da Ordem do Dia, qual seja: a) aprovação das Demonstrações Financeiras; b) transferência 
do Resultado Líquido do Exercício para a conta de Lucros Acumulados; c) distribuição de dividendos no montante global 
de R$ 1.200.000,00 retirados do saldo de Lucros Acumulados, a serem pagos até 31/12/2025. d) Reeleição dos 
diretores Mario Roberto Rizkallah, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG n° 3.462.719 SSP/SP, 
residente e domiciliado na Rua Brás Cardoso, n° 452, 7º andar, Vila Nova Conceição, em São Paulo - SP, CEP: 04510-030 
e Cristiano Sergio Rizkallah Nahas, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n° 28.636.537 SSP/SP e CPF/
MF sob n° 296.768.998-01 residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Eduardo de Souza Aranha, 67, apto. 1804, 
CEP: 04543-121, para um mandato de 3 anos, a encerrar-se em 30/04/2028. Ato contínuo para fins de atualização 
cadastral nos respectivos órgãos públicos, a Sra. Maria Teresa Salim Rizkallah, inscrita no CPF/MF sob n° 035.655.068-
53 não foi reeleita como diretora da companhia, ficando a diretoria ora reeleita autorizada a proceder todas as 
atualizações pertinentes. Os diretores ora reeleitos declaram sob as penas da Lei, não estarem incurso em nenhum dos 
crimes previstos em lei que os impeçam de exercerem a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, 
nem estão sendo processados nem condenados em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo e a fé pública ou propriedade. Abstenções: Foram observadas as abstenções legais. Encerramento: nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, dos quais se lavrou a presente Ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada pelos presentes, a.a.) Mário Roberto Rizkallah - Presidente e Acionista; Cristiano Sergio Rizkallah Nahas - 
Secretário e Acionista. Acionistas: Mário Roberto Rizkallah, e Cristiano Sergio Rizkallah Nahas. A presente é cópia 
fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 28 de abril de 2025. Mário Roberto Rizkallah - Presidente e Diretor 
reeleito; Cristiano Sergio Rizkallah Nahas - Secretário e Diretor reeleito. JUCESP nº 178.683/25-5 em 03/06/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E DE 2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
DO EXERCÍCIO

RH MULTI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS S.A.
CNPJ nº 10.902.284/0001-65

HÉLIO NEVES CAMPOS – Contador – CRC nº 1SP198171/O–3São Paulo, 31 de Dezembro de 2024

PASSIVO E PL 31/12/2023 31/12/2024
CORRENTE
Fornecedores 4.326.704 3.965.079
Folha de pagamentos 2.328.583 3.114.934
IR e CS a pagar 1.890.057 1.541.019
Outros impostos e taxas a pagar 2.116.161 2.540.597
Impostos diferidos 11.498.774 9.967.004
JSCP e dividendos a pagar 6.038.348 –
Provisões a pagar 4.171.386 4.340.132
Outras contas a pagar 2.400.489 2.618.311
NÃO CORRENTE 34.770.502 28.087.075
JSCP e dividendos a pagar – LP – 2.164.638
Outros passivos / Contingencias 225.252 361.860
PATRIMONIO LÍQUIDO 225.252 2.526.499
Capital social 66.000.000 66.000.000
Reserva legal 6.329.434 7.997.730
Reservas de lucros 35.248.541 39.350.231

107.577.975 113.347.961
PASSIVO E PL TOTAL 142.573.729 143.961.535

ATIVO 31/12/2023 31/12/2024
CORRENTE
Caixa e caixa equivalentes 5.426 78.603.421
Contas a receber 73.691.407 59.556.996
Impostos a recuperar 1.618.369 2.224.779
Estoques 586.285 933.257
Adiantamentos 147.437 319.121
Partes Relacionadas 63.170.776 -
Outros ativos 393.740 124.384
NÃO CORRENTE 139.613.439 141.761.958
Depositos judiciais 35.095 35.000
Despesas Antecipadas (LP) 115.258 -

150.353 35.000

PERMANENTE
Imobilizado 2.649.268 2.089.238
Intangivel 160.670 75.339

2.809.938 2.164.577
ATIVO TOTAL 142.573.729 143.961.535

2023 2024
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 149.887.124 163.911.297
Impostos sobre a Receita (7.248.006) (8.441.915)
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 142.639.117 155.469.382
Custo dos serviços prestados (83.541.882) (89.620.794)
Resultado bruto 59.097.235 65.848.588
DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas administrativas 
e gerais (7.499.526) (15.061.930)
Despesas comerciais – –
Despesas tributárias (124.863) (94.043)
Outras receitas e (despesas) 
 operacionias, líquidas (34.217) (6.953)

(7.658.606) (15.162.926)
Depreciação e Amortização (866.499) (889.216)
Resultado financeiro (997.634) (1.211.094)
LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS 49.574.496 48.585.352
Imposto de renda 
 e contribuição social (18.106.902) (15.219.422)
Resultado líquido do período 31.467.595 33.365.931

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D825-C696-ACC4-BC9F.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

18/06/2025

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar, 
em 1ª convocação, no dia 30.6.2025, às 10 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124, 
§2º A da Lei das S/A e da Seção VIII (Reuniões ou Assembleias Semipresenciais ou Digitais) do Manual de 
Registro de Sociedade Anônima publicado pelo DREI, por meio de plataforma eletrônica cujos acessos serão 
oportunamente disponibilizados, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “(i) Proposta para venda do 
imóvel não operacional situado na Rua São João, n° 51 - Parque São João, na cidade de Anápolis/GO (antigo 
entreposto), objeto da matrícula junto ao CRI sob n° 45.076”. Henrique Souza e Silva Peretto - Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia. Pirassununga, 16.6.2025.                                                        (17,18,19)

Etoile Negócios Imobiliários S.A.
CNPJ nº 28.783.192/0001-79

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Sr. Dario de Abreu Pereira Junior, Diretor da Companhia, na forma do Estatuto Social, convoca 
os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a realizar-se na 
sala virtual que deverá ser acessada através do link https://teams.microsoft.com/dl/launcher/launcher.
html?url=%2F_%23%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%3Ameeting_MTg5ZDJiMzktMWE3Yy00NjVlLWEwN-
mEtMDE4NmU0MTQ4YTE1%40thread.v2%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%252
2e4373894-c164-466c-8e2a-e15bc19847ad%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522c1fd039f-b21b-
4dba-b911-d45facbdec03%2522%257d%26anon%3Dtrue&type=meetup-join&deeplinkId=2c011e74-b344-
4460-87cc-07bdd563546e&directDl=true&msLaunch=true&enableMobilePage=true&suppressPrompt=true 
ou na sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 
16º andar, conjunto 161, Sala 14, CEP 04543-000, às 12 horas do dia 26 de junho de 2025, a fim de discutir 
e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: em Assembleia Geral Ordinária, (a) tomada de contas dos 
administradores, mediante o exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras pertinentes aos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de 
dezembro de 2024; (b) deliberação sobre a destinação do resultado dos exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024; (c) eleição dos 
membros da Diretoria e fixação da remuneração; em Assembleia Geral Extraordinária, (a) alteração da sede 
social. Os documentos obrigatórios para a realização da Assembleia foram publicados e disponibilizados aos 
acionistas nos termos da Lei das Sociedades por Ações.

São Paulo, 17/06/2025. - Dario de Abreu Pereira Junior.

Etoile Desenvolvimento Imobiliários S.A.
CNPJ nº 09.428.473/0001-69

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Sr. Dario de Abreu Pereira Junior, Diretor da Companhia, na forma do Estatuto Social, convoca 
os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a realizar-se na 
sala virtual que deverá ser acessada através do link https://teams.microsoft.com/dl/launcher/launcher.
html?url=%2F_%23%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%3Ameeting_OGUyNTQwOTUtNmM5Yy00ZDI5LT-
g0Y2QtOWIxOWM0MzQwMWUy%40thread.v2%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%25
22e4373894-c164-466c-8e2a-e15bc19847ad%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522c1fd039f-b21b-
4dba-b911-d45facbdec03%2522%257d%26anon%3Dtrue&type=meetup-join&deeplinkId=8227cf41-a8f3-4
102-94d1-714b523ff4bd&directDl=true&msLaunch=true&enableMobilePage=true&suppressPrompt=true ou 
na sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 16º 
andar, conjunto 161, Sala 04, CEP 04543-000, às 10 horas do dia 26 de junho de 2025, a fim de discutir 
e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: em Assembleia Geral Ordinária, (a) tomada de contas dos 
administradores, mediante o exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras pertinentes aos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de 
dezembro de 2024; (b) deliberação sobre a destinação do resultado dos exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024; (c) eleição dos 
membros da Diretoria e fixação da remuneração; em Assembleia Geral Extraordinária, (a) alteração da sede 
social. Os documentos obrigatórios para a realização da Assembleia foram publicados e disponibilizados aos 
acionistas nos termos da Lei das Sociedades por Ações.

São Paulo, 17/06/2025. Dario de Abreu Pereira Junior

MLD9 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ nº 13.583.874/0001-60

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Sr. Dario de Abreu Pereira Junior, Diretor da Companhia, na forma do Estatuto Social, convoca 
os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a realizar-se na 
sala virtual que deverá ser acessada através do link https://teams.microsoft.com/dl/launcher/launcher.
html?url=%2F_%23%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%3Ameeting_YTA1NGI0ZTktM2Y3Yi00MTllLWI2N-
mYtNzliZGM1MWZkMDE4%40thread.v2%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%252
2e4373894-c164-466c-8e2a-e15bc19847ad%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522c1fd039f-b21b-
4dba-b911-d45facbdec03%2522%257d%26anon%3Dtrue&type=meetup-join&deeplinkId=68486243-d636-
4aa7-bcd9-0c6500dc0204&directDl=true&msLaunch=true&enableMobilePage=true&suppressPrompt=true 
ou na sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 
16º andar, conjunto 161, Sala 09, CEP 04543-000, às 11 horas do dia 26 de junho de 2025, a fim de discutir 
e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: em Assembleia Geral Ordinária, (a) tomada de contas dos 
administradores, mediante o exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras pertinentes aos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de 
dezembro de 2024; (b) deliberação sobre a destinação do resultado dos exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024; (c) eleição dos 
membros da Diretoria e fixação da remuneração; em Assembleia Geral Extraordinária, (a) alteração da sede 
social. Os documentos obrigatórios para a realização da Assembleia foram publicados e disponibilizados aos 
acionistas nos termos da Lei das Sociedades por Ações.

São Paulo, 17/06/2025. - Dario de Abreu Pereira Junior.

 HEFTOS ÓLEO E GÁS CONSTRUÇÕES S.A. 
CNPJ/ME Nº 34.125.700/0001-24 - NIRE 35.300.538.251

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024
1. LOCAL, DATA E HORA: De modo totalmente digital, no dia 03 de dezembro de 2024, às 19:00 horas, por meio 
de videoconferência realizada na plataforma unificada de comunicação e colaboração Microsoft Teams, confor-
me faculta o Parágrafo Único do artigo 1.080-A do Código Civil.   2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a pu-
blicação de editais de convocação, na forma do Artigo 124, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações, em razão da 
presença da acionista da Heftos Óleo e Gás Construções S.A. (“Companhia”) detentora da totalidade do capital 
social, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença dos Acionistas. 3. MESA: Assumiu a Pre-
sidência dos trabalhos, o Ivan de Carvalho Junior, Diretor Presidente da Companhia, que convidou a mim, Caro-
line Gerep Pereira, para secretariar os trabalhos.  4. INSTALAÇÃO: Verificado o quórum legal, o Senhor Presiden-
te declarou instalada a Assembleia Geral Extraordinária.  5. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre: 
a) a autorização para a alienação de um imóvel localizado na Barra de Macaé, descrito e caracterizado na matrí-
cula nº 2098 do 3º Ofício de Macaé – RJ, inscrito na municipalidade sob nº 02.2.195.0888.0001, b) ratificação do 
Acordo Comercial na modalidade “sales and leaseback” e outras avenças e c) a autorização à administração da 
Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações descritas nas alíneas “a e 
b” acima.  6. DELIBERAÇÕES:  Deliberou-se pela lavratura da presente ata pela forma de sumário dos fatos ocorri-
dos, conforme faculta o Artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, bem como o seu registro com a omis-
são das assinaturas da acionista presente. Dando-se prosseguimento aos trabalhos, dentro da “Ordem do Dia”, 
foram postas em discussão e votação e tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas e por unanimidade: a) 
aprovam e autorizam a Companhia, alienar  imóvel na modalidade “sales and leaseback”, localizado na Barra de 
Macaé, descrito e caracterizado na matrícula nº 2098 do 3º Ofício de Macaé – RJ, inscrito na municipalidade sob 
nº 02.2.195.0888.0001 para LAMPEDUSA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO LONGO PRAZO CRÉDI-
TO PRIVADO, fundo de investimento inscrito no CNPJ/MF sob o nº 53.264.225/0001-11, representado por seu 
Gestor, POSITIVA INVESTIMENTOS LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.202.473/0001-20, 
com sede na capital do Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 892, Cj 77, Sala 01, Vila Olímpia, CEP 
04547-003 pelo valor de R$ 32.785.000,00 (trinta e dois milhões, setecentos e oitenta e cinco mil reais); b) rati-
ficação do Acordo Comercial na modalidade “Sales and Leaseback” firmado em 19.11.2024 entre HEFTOS OLEO 
E GAS CONSTRUÇÕES LTDA, LAMPEDUSA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO LONGO PRAZO CRÉDITO 
PRIVADO e  HANS 95 FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO E INVESTIMENTO NO EXTERIOR - CRÉDITO 
PRIVADO, bem como seu primeiro aditamento firmado em 26.11.2024; e  c) autorizar a administração da Com-
panhia a praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações descritas nas alíneas “a e b”, inclu-
sive ficando autorizada a tomar as providências necessárias para a assinatura de contratos. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrado os trabalhos, suspendendo antes a assem-
bleia para que se lavrasse a presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, bem 
como autorizado o seu arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo, omitindo-se as assinaturas da 
acionista presente e/ou dos seus representantes legais.  “Confere com a ata lavrada em livro próprio”  São Paulo, 
03 de dezembro de 2024.  Ivan de Carvalho Junior - Presidente. Caroline Gerep Pereira - Secretária. Jucesp nº 
463.038/24-1 em 13/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

 HEFTOS ÓLEO E GÁS CONSTRUÇÕES S.A. 
CNPJ/ME Nº 34.125.700/0001-24 NIRE 35.300.538.251

RERRATIFICAÇÃO DE ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03.12.2024 
REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 2025

1. LOCAL, DATA E HORA: De modo totalmente digital, no dia 02 de janeiro de 2025, às 10:00 horas, por meio de vi-
deoconferência realizada na plataforma unificada de comunicação e colaboração Microsoft Teams, conforme faculta 
o Parágrafo Único do artigo 1.080-A do Código Civil. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de edi-
tais de convocação, na forma do Artigo 124, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações, em razão da presença da acionis-
ta da Heftos Óleo e Gás Construções S.A. (“Companhia”) detentora da totalidade do capital social, conforme assina-
tura constante do Livro de Registro de Presença dos Acionistas. 3. MESA: Assumiu a Presidência dos trabalhos, Ivan 
de Carvalho Junior, Diretor Presidente da Companhia, que convidou a mim, Caroline Gerep Pereira, para secretariar 
os trabalhos. 4. INSTALAÇÃO: Verificado o quórum legal, o Senhor Presidente declarou instalada a Assembleia Ge-
ral Extraordinária. 5. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre: a) a rerratificação da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária (AGE), realizada em 03 de dezembro de 2024 – registrada em 13 de dezembro de 2024, sob o 
número 463.038/24-1 perante a Junta Comercial de São Paulo - JUCESP, para fins de alteração do nome referente 
a cessão realizada por LAMPEDUSA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO LONGO PRAZO CRÉDITO PRIVA-
DO (fundo de investimento inscrito no CNPJ/MF sob o nº 53.264.225/0001-11) e OUTRO para TERRA RICA FUNDO 
DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO (fundo de investimento inscrito no CNPJ/MF sob o nº 49.996.755/0001-87), dos 
direitos e obrigações do imóvel localizado na Barra de Macaé, descrito e caracterizado na matrícula nº 2098 do 3º 
Ofício de Macaé/RJ, inscrito na municipalidade sob nº 02.2.195.0888.0001, conforme 2.º ADITAMENTO AO ACOR-
DO COMERCIAL NA MODALIDADE SALES AND LEASEBACK E OUTRAS AVENÇAS, datado de 17/12/2024 e b) a au-
torização à administração da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação da deliberação 
descrita na alínea “a” acima. 6. DELIBERAÇÕES: Deliberou-se pela lavratura da presente ata pela forma de sumário 
dos fatos ocorridos, conforme faculta o Artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, bem como o seu registro 
com a omissão das assinaturas da acionista presente. Dando-se prosseguimento aos trabalhos, dentro da “Ordem 
do Dia”, foram postas em discussão e votação e tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas e por unanimi-
dade: a) aprovação da rerratificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária (AGE), realizada em 03 de dezem-
bro de 2024 – registrada em 13 de dezembro de 2024, sob o número 463.038/24-1 perante a Junta Comercial de 
São Paulo - JUCESP, para fins de alteração do nome referente a cessão realizada por LAMPEDUSA FUNDO DE IN-
VESTIMENTO MULTIMERCADO LONGO PRAZO CRÉDITO PRIVADO (fundo de investimento inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 53.264.225/0001-11) e OUTRO para TERRA RICA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO (fundo de investi-
mento inscrito no CNPJ/MF sob o nº 49.996.755/0001-87), dos direitos e obrigações do imóvel localizado na Barra 
de Macaé, descrito e caracterizado na matrícula nº 2098 do 3º Ofício de Macaé/RJ, inscrito na municipalidade sob 
nº 02.2.195.0888.0001, conforme 2.º ADITAMENTO AO ACORDO COMERCIAL NA MODALIDADE SALES AND LEA-
SEBACK E OUTRAS AVENÇAS, datado de 17/12/2024;  b) autorizar a administração da Companhia a praticar todos 
os atos necessários à implementação da deliberação descrita na alínea “a”, inclusive ficando autorizada a tomar as 
providências necessárias para a assinatura de contratos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente deu por encerrado os trabalhos, suspendendo antes a assembleia para que se lavrasse a presente ata, 
que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, bem como autorizado o seu arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, omitindo-se as assinaturas da acionista presente e/ou dos seus represen-
tantes legais. “Confere com a ata lavrada em livro próprio” São Paulo, 02 de janeiro de 2025. Ivan de Carvalho Ju-
nior - Presidente. Caroline Gerep Pereira - Secretária. Jucesp nº 133.355/25-1 em 15/04/2025. ALOIZIO EPIFANIO
SOARES JUNIOR - Secretária Geral em Exercício.

 HEFTOS ÓLEO E GÁS CONSTRUÇÕES S.A. 
CNPJ/ME Nº 34.125.700/0001-24 - NIRE 35.300.538.251

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2025
1. LOCAL, DATA E HORA: De modo totalmente digital, no dia 03 de fevereiro de 2025, às 10:00 horas, por meio de 
videoconferência realizada na plataforma unificada de comunicação e colaboração Microsoft Teams, conforme fa-
culta o Parágrafo Único do artigo 1.080-A do Código Civil. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação 
de editais de convocação, na forma do Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme al-
terada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da acionista da Companhia detentora da totalidade 
do capital social, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença dos Acionistas. 3. MESA: Assumiu 
a Presidência dos trabalhos o Senhor Gabriel Antonio Soares Freire Junior, Diretor Presidente da Companhia, que 
convidou a mim, Caroline Gerep Pereira, para secretariar os trabalhos. 4. INSTALAÇÃO: Verificado o quórum legal, 
o Senhor Presidente declarou instalada a Assembleia Geral Extraordinária. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: a) o 
conhecimento da renúncia dos Srs. Ivan de Carvalho Junior e Bernardino de Almeida Pimentel Mendes aos cargos, 
respectivamente, de Diretor Presidente e Diretor de Operações da Companhia; b) a nomeação dos novos membros 
da diretoria estatutária da Companhia; c) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia para fins de in-
clusão do último aumento de capital datado de 29/12/2023, conforme ata devidamente registrada na Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo sob o n.º 47.822/24-7; d) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia 
para fins de inclusão da abertura de filial datada de 20/02/2024, conforme ata devidamente registrada na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo sob o nº 131.018/24-3 e e) a autorizar a administração da Companhia a praticar to-
dos os atos necessários à implementação das deliberações descritas nos itens “a”, “b”, “c” e “d”, epigrafados. 6. DE-
LIBERAÇÕES: Deliberou-se pela lavratura da presente ata pela forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme 
faculta o Artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, bem como o seu registro com a omissão das assinatu-
ras da acionista presente. Dando-se prosseguimento aos trabalhos, dentro da “Ordem do Dia”, foram postas em dis-
cussão e votação e tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas e por unanimidade: a) foi aprovada, sem res-
salvas e por unanimidade, a tomada de conhecimento da renúncia dos Srs. Ivan de Carvalho Junior e Bernardino de 
Almeida Pimentel Mendes aos cargos, respectivamente, de Diretor Presidente e Diretor de Operações da Compa-
nhia. b) foi aprovada, sem ressalvas e por unanimidade, a nomeação do Sr. Judson Mariotti de Moura, brasileiro, ca-
sado, portador da cédula de identidade RG nº 128951648 (SSP/BA), inscrito no CPF sob o nº 369.273.505-78, com 
endereço profissional na Rua Vicente Antônio de Oliveira, nº 1.050, Vila Mirante, São Paulo/ SP, CEP: 02.955-080, ao 
cargo de Diretor Presidente da Companhia, investido para o cargo mediante assinatura do respectivo temo de pos-
se e declaração de desimpedimento, com mandato a partir de 28 de janeiro de 2025 até Assembleia Geral Ordiná-
ria da Companhia que deliberar sobre a aprovação das contas dos administradores, o Relatório da Administração, 
as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social a ser encer-
rado em 31 de dezembro de 2025. c) foi aprovada, sem ressalvas e por unanimidade, a nomeação do Augusto Melo 
Rosa, brasileiro, divorciado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 17944467 (SSP/SP), inscrito no CPF 
sob o nº 147.515.708-89, com endereço profissional na Rua Vicente Antônio de Oliveira, nº 1.050, Vila Mirante, São 
Paulo/ SP, CEP: 02.955-080, ao cargo de Diretor sem designação específica, investido para o cargo mediante assina-
tura do respectivo temo de posse e declaração de desimpedimento, com mandato a partir de 28 de janeiro de 2025 
até Assembleia Geral Ordinária da Companhia que deliberar sobre a aprovação das contas dos administradores, o 
Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025. d) foi aprovada a reforma e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia para fins de inclusão do último aumento de capital datado de 29.12.2023, conforme ata devi-
damente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n.º 47.822/24-7, alterando-se a redação do ar-
tigo 5.º, caput, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 5.º - O capital social é de R$ 327.969.548,00 (tre-
zentos e vinte e sete milhões e novecentos e sessenta e nove mil e quinhentos e quarenta e oito reais), divididos em 
327.969.548 (trezentos e vinte e sete milhões e novecentos e sessenta e nove mil e quinhentos e quarenta e oito) 
ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real). e) foi aprovada a reforma e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia para fins de inclusão da abertura de filial datada de 20.02.2024, conforme ata devi-
damente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 131.018/24-3, alterando-se a redação do 
artigo 2.º, § 2.º, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 2, § 2º - A Companhia possui filiais localizadas nos 
seguintes endereços: i) Estrada José Recorder, nº 315, Parque Aeroporto, Macaé/ RJ, CEP: 27.963-844, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 34.125.700/0002-05; ii) Avenida Refinaria Gabriel Passos, nº 690, Distrito Industrial Paulo Cami-
lo Sul, Betim/MG, CEP: 32.669-205, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 34.125.700/0003-96 e iii) Rua Estrada José Recor-
der, nº 315, Bloco “A”, Parque Aeroporto, Macaé/RJ, CEP: 27.963-844, inscrita CNPJ/ME sob o nº 34.125.700/0004-
77. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrado os trabalhos, 
suspendendo antes a assembleia para que se lavrasse a presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes, bem como autorizado o seu arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo com 
a sua posterior publicação omitindo-se as assinaturas da acionista presente e/ou dos seus representantes legais. 
Confere com a ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de fevereiro de 2025. Gabriel Antonio Soares Freire Ju-
nior Caroline Gerep Pereira - Presidente Secretária. Acionista: Infrainvest Administração e Investimentos Ltda. Ju-
cesp nº 59.313/25-0 em 24/02/2025. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretária Geral em Exercício. Anexo I – 
Estatuto Social da Heftos Óleo e Gás Construções S.A. HEFTOS ÓLEO E GÁS CONSTRUÇÕES S.A. CNPJ/ME Nº 
34.125.700/0001-24 - NIRE 35.300.538.251. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE 
FEVEREIRO DE 2025 ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO - CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO, OBJETO E DU-
RAÇÃO. Artigo 1º - A HEFTOS ÓLEO E GÁS CONSTRUÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida 
pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976 e suas alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem foro 
na Comarca da Capital do Estado de São Paulo e sede social na Avenida das Nações Unidas, n° 12.901, 21° andar, 
conjunto 2102, Parte B, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas, Brooklin Paulista, CEP: 04.578-910, Capital 
do Estado de São Paulo. § 1º - A Companhia poderá abrir, transferir e encerrar filiais, escritórios, agências e sucur-
sais em qualquer localidade do território nacional, por deliberação de sua Diretoria Estatutária, e no exterior, por 
deliberação da Assembleia Geral. § 2º - A Companhia possui filiais localizadas nos seguintes endereços: i) Estrada 
José Recorder, nº 315, Parque Aeroporto, Macaé/ RJ, CEP: 27.963-844, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
34.125.700/0002-05; ii) Avenida Refinaria Gabriel Passos, nº 690, Distrito Industrial Paulo Camilo Sul, Betim/MG, 
CEP: 32.669-205, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 34.125.700/0003-96 e iii) Rua Estrada José Recorder, nº 315, Bloco 
“A”, Parque Aeroporto, Macaé/RJ, CEP: 27.963-844, inscrita CNPJ/ME sob o nº 34.125.700/0004-77. Artigo 3º - A 
Companhia tem por fim específico: i) a execução, no Brasil e no exterior, de projetos de engenharia Conceitual, Bá-
sica, Feed (Front Engineering Design) e de Detalhamento em geral; ii) a fabricação, montagem de produtos, peças e 
equipamentos, montagem eletromecânica, reformas, reconstrução e manutenção de instalações industriais e a co-
mercialização, importação, exportação, venda e revenda, em nome próprio ou de terceiros, de equipamentos e ma-
teriais para as atividades de montagens industriais e serviços correlatos, para unidades industriais existentes; iii) a 
construção civil, fabricação e demolição de artefatos de cimento, ferro e aço, inclusive com a aquisição e aplicação 
de materiais de construção e equipamentos; iv) a realização de pesquisas de desenvolvimento de tecnologia ade-
quada às empresas industriais com exploração de normas e processos de gestão de ativos de produção, com a ma-
nutenção, fabricação e montagem industrial e da construção civil; v) a pré-operação e a operação de unidades de 
produção nos segmentos de óleo e gás e industrial, mediante exploração própria ou contratos com terceiros; vi) a 
navegação marítima e fluvial relativa aos serviços de dragagem e transporte; vii) a participação, como acionista ou 
cotista, no capital de outras sociedades, no Brasil ou no exterior; viii) exploração e produção de Petróleo e Gás Na-
tural; ix) locação de máquinas e equipamentos, com e sem operador; x) captação e aplicação dos investimentos ne-
cessários à implantação de empreendimentos em geral; xi) planejamento e execução de projetos e obras no ramo 
da Industria de Óleo e Gás e Naval, nas suas atividades de construção, montagem, manutenção, conversão, reparo 
e modernização de embarcações, Plataformas e outros meios flutuantes, tais como: - Construção e Montagem, Des-
comissionamento, Hook-Up, Comissionamento, Start-Up; e xii) planejamento e execução de projetos e obras no 
ramo da Indústria de Óleo e Gás e suas atividades de construção, montagem, manutenção, conversão, reparo de 
Gasodutos, Oleodutos, Dutos Submarinos e outros meios de transporte. Artigo 4º - O prazo de duração da Compa-
nhia é indeterminado. CAPÍTULO II CAPITAL SOCIAL E AÇÕES Artigo 5º - O capital social é de R$ 327.969.548,00 (tre-
zentos e vinte e sete milhões e novecentos e sessenta e nove mil e quinhentos e quarenta e oito reais), divididos em 
327.969.548 (trezentos e vinte e sete milhões e novecentos e sessenta e nove mil e quinhentos e quarenta e oito) 
ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real). § 1º - A Assembleia Geral deverá deliberar 
e aprovar os aumentos e/ou as reduções de capital da Companhia. § 2º - As emissões e colocações de ações, bônus 
de subscrição e debêntures conversíveis em ações serão realizadas com observância do direito de preferência, as-
segurado aos acionistas, conforme disciplina no Artigo 171, da Lei das Sociedades por Ações.  § 3º - A Companhia 
está autorizada a deliberar sobre as emissões de debêntures e ações, subordinada às normas legais e regulamenta-
res vigentes.  § 4º - É vedada a emissão de ações preferenciais ou partes beneficiárias pela Companhia.  Artigo 6º - 
A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais.  § 1º - As ações são indivi-
síveis perante a Companhia, a qual reconhecerá como titular de direitos o acionista que estiver registrado como 
titular das ações no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia.  § 2º - A Companhia, nos termos da lei 
e observado o disposto neste Estatuto Social, poderá adquirir ações de sua emissão, para cancelamento ou poste-
rior alienação, mediante autorização da Assembleia Geral.  CAPÍTULO III ADMINISTRAÇÃO Artigo 7º - A Companhia 
será administrada por uma Diretoria Estatutária, com os poderes conferidos em Lei e por este Estatuto Social, per-
mitindo-se, em qualquer caso, a reeleição e dispensando a constituição de caução em garantia dos seus respectivos 
mandatos. § 1º - A remuneração anual global dos membros da Diretoria Estatutária será fixada anualmente pela As-
sembleia Geral.  § 2º - Os Diretores Estatutários tomarão posse nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e ob-
servarão os requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades contemplados na referida lei. § 3º - 
Ao final de seus mandatos, os membros da Diretoria Estatutária permanecerão em seus cargos até que os novos 
membros sejam eleitos pela Assembleia Geral.  CAPÍTULO IV DIRETORIA ESTATUTÁRIA Artigo 8º - A Diretoria Esta-
tutária da Companhia será composta de, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 04 (quatro) Diretores, eleitos e desti-
tuíveis a qualquer momento pela Assembleia Geral, para mandatos unificados de 02 (dois) anos, nos termos deste 
Estatuto Social, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Diretor de Operações e 01 
(um) Diretor sem designação específica. § 1º - A investidura no cargo de Diretor Estatutário far-se-á imediatamente 
após assinatura do respectivo termo de posse, lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. § 2º - No impedi-
mento ou ausência temporária justificada de um Diretor Estatutário, o mesmo poderá ser substituído por outro Di-
retor Estatutário que poderá acumular as funções.  § 3º - Ocorrendo à vacância permanente devido à renúncia, des-
tituição ou incapacidade de um ou mais Diretores Estatutários ou por qualquer outro motivo, a Assembleia Geral 
deverá ser convocada para promover a eleição de novo Diretor Estatutário.  CAPÍTULO V FUNCIONAMENTO DA DI-
RETORIA ESTATUTÁRIA Artigo 9º - As reuniões da Diretoria Estatutária podem ocorrer dependendo da urgência e 
das questões a serem discutidas e suas deliberações serão tomadas de forma colegiada. § 1º - As reuniões serão 
sempre convocadas pelo Diretor Presidente com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência, mediante comunica-
ção aos demais Diretores. As reuniões poderão ser realizadas por vídeo conferência ou quaisquer outros meios de 

comunicação que permitam a identificação do membro e a comunicação simultânea de todas as outras pessoas 
presentes na reunião. Os membros da Diretoria que participarem da reunião da forma definida acima serão consi-
derados presentes na reunião para todas as devidas finalidades.  §2º - As atas das reuniões serão validamente assi-
nadas por via manuscrita ou por assinatura digital, via link de acesso, com a utilização de certificado digital em con-
formidade com o Artigo 10, § 2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e legislação superveniente. 
As atas das reuniões deverão ser registradas em Livro de Atas de Reuniões da Diretoria e levadas a posterior arqui-
vamento perante a Junta Comercial do Estado da sede social da Companhia, quando pertinente.  CAPÍTULO 
VI COMPETÊNCIA DA DIRETORIA ESTATUTÁRIA E REPRESENTAÇÃO Artigo 10 - A Diretoria Estatutária, observado o li-
mite de atuação previsto neste Estatuto Social, possui poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento 
regular da Companhia e à consecução do objeto social, competindo:  I) Submeter ao Conselho de Administração de 
sua acionista controladora para exame e deliberação: i) o planejamento estratégico, com os respectivos programas 
anuais de investimento; ii) o orçamento anual; iii) a política de gestão, planejamento e manutenção dos ativos da 
Companhia; iv) o planejamento econômico-financeiro e tributário da Companhia; v) o plano de cargos e salários 
dos empregados da Companhia; vi) a política de marketing e a divulgação (por qualquer meio de comunicação) de 
informações sobre a Companhia; e vii) a celebração de contratos de empréstimos ou financiamentos superiores ao 
limite de R$ 6.000.000,01 (seis milhões de reais e um centavo);  II) Celebrar contratos, observado os limites de alça-
das previstos neste Estatuto Social;  III) Elaborar e apresentar ao final de cada exercício social as demonstrações fi-
nanceiras, na forma da Lei das Sociedades por Ações, instruídas com o parecer dos auditores independentes, para 
apreciação do Conselho Fiscal, se instalado, e à aprovação pela Assembleia Geral;  IV) Zelar pela observância da Lei 
e deste Estatuto Social;  V) Zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas suas 
próprias reuniões;  VI) Apresentar proposta(s) comercial(is) e/ou a celebrar contrato(s) com cliente(s); VII) Celebrar 
contrato(s) com fornecedor(es) de bens e serviços em valor inferior a R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de re-
ais);  VIII) Realizar investimentos em bens do ativo imobilizado, exceto imóveis, em valor inferior a R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), por operação;  IX) Alienar bens do ativo imobilizado, exceto imóveis, em valor inferior a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), isoladamente, ou em conjunto de atos da mesma natureza realizados no mesmo 
exercício social e;  X) Celebrar contratos de empréstimos ou financiamentos até o limite de R$ 6.000.000,00 (seis 
milhões de reais). Artigo 11 - A Diretoria Estatutária tem amplos e gerais poderes de representação ativa e passiva 
da Companhia, em juízo ou fora dele, à administração dos negócios sociais, considerando-se a Companhia valida-
mente obrigada:  I) Mediante assinatura de 02 (dois) Diretores Estatutários;  II) Mediante assinatura conjunta de 01 
(um) Diretor Estatutário e 01 (um) Procurador; ou  III) Mediante assinatura conjunta de 02 (dois) Procuradores, nos 
limites dos poderes que lhes forem conferidos, na forma prevista no Artigo 10, acima. Artigo 12 - É facultado a Com-
panhia nomear procuradores, devendo o instrumento respectivo ser assinado por 02 (dois) Diretores Estatutários. 
As procurações deverão conter poderes específicos e, com exceção daquelas outorgadas a advogados para repre-
sentação da Companhia em processos judiciais, arbitrais ou administrativos, terão prazo de validade limitado a, no 
máximo, 12 (doze) meses, sendo vedado o substabelecimento total ou parcial. CAPÍTULO VII CONSELHO FISCAL Ar-
tigo 13 - O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido dos acionistas, 
observando-se o disposto no Artigo 161 da Lei de Sociedades por Ações, inclusive no tocante às normas para sua 
constituição.  Parágrafo Único - Aplica-se ao Conselho Fiscal, quanto às normas de eleição, funcionamento, requisi-
tos, impedimentos, investidura, deveres e responsabilidade e remuneração o que dispõe a Lei de Sociedade por 
Ações.  Artigo 14 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de 03 (três) membros efetivos e 
suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, que atendam aos requisitos e não in-
cidam nos impedimentos previstos em lei. § 1º - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes, se houver, exer-
cerão os seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua eleição, e poderão ser ree-
leitos, caso o seu funcionamento, no exercício social subsequente, venha a ser deliberado. § 2º - O Conselho Fiscal 
elegerá, dentre seus membros, o Presidente, ao qual caberá a representação, organização e coordenação de suas 
atividades. § 3º - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos cargos mediante a assinatura de 
termo de posse, lavrado no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal.  § 4º - As decisões e pareceres do Conse-
lho Fiscal serão aprovados por maioria de votos de seus membros e serão consignados nas atas de suas reuni-
ões. Artigo 15 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos pelo respectivo 
suplente. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para com-
plementar o mandado remanescente.  CAPÍTULO VIII ASSEMBLEIA GERAL Artigo 16 - A Assembleia Geral será con-
vocada na seguinte ordem:   I) Por qualquer um dos acionistas, mediante solicitação da Diretoria Estatutária; e  II) 
Pelas pessoas legalmente habilitadas nos termos da Lei das Sociedades por Ações.  Parágrafo Único - Os trabalhos 
da Assembleia Geral serão presididos pelo Diretor Presidente da Companhia que escolherá, dentre os presentes, al-
guém para secretariar os trabalhos.  Artigo 17 - Respeitada a legislação em vigor, a Assembleia Geral será convoca-
da pelas pessoas legalmente habilitadas nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 18 - A Assembleia Ge-
ral tem as atribuições e poderes fixados na lei, e reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no Artigo 132 da Lei das 
Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia o exigirem Administrado-
res. § 1º - A Assembleia Geral é competente para decidir sobre todos os atos relativos à Companhia, bem como para 
tomar decisões que julgar conveniente à defesa de seus interesses.  § 2º - As deliberações da Assembleia Geral se-
rão tomadas por maioria simples dos votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco. § 3º 
- A Assembleia Geral só poderá deliberar assuntos da ordem do dia, constantes dos respectivos editais de convoca-
ção o qual deverá ser detalhado, não podendo incluir itens genéricos como “questões de interesse geral da Compa-
nhia” e “outros”. Nenhuma deliberação válida será aprovada a respeito de assuntos não expressamente incluídos 
na ordem do dia, conforme estabelecido no edital de convocação, salvo deliberações aprovadas pelos Acionistas re-
presentando a totalidade do capital social. Artigo 19 - A Assembleia Geral será convocada na forma da Lei das So-
ciedades por Ações e, cumulativamente, mediante carta protocolada com aviso de recebimento ou por qualquer 
outro meio eletrônico com comprovação de recebimento, a ser encaminhado a cada um dos acionistas da Compa-
nhia e deverá conter data e horário previstos para realização da Assembleia Geral, pauta e toda documentação su-
porte, se houver.  § 1º - A primeira convocação será feita com 08 (oito) dias de antecedência, no mínimo, contado o 
prazo da publicação do primeiro anúncio. Não se realizando a Assembleia Geral, será publicado novo anúncio, de 
segunda convocação, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data da Assembleia Geral. § 2º - As Assem-
bleias Gerais serão validamente instaladas: i) em primeira convocação com a presença de, no mínimo, acionistas 
que representem a maioria do Capital Social da Companhia e; ii) em segunda convocação, com qualquer número, 
sempre observados quaisquer outros quóruns de instalação superiores exigidos pela legislação aplicável. Artigo 20 
- Além das matérias previstas em lei, e neste Estatuto Social, compete, privativamente, à Assembleia Geral delibe-
rar sobre:  I) Alteração do Estatuto Social da Companhia; II) Aumento ou redução do capital social da Compa-
nhia; III) Modificação do objeto social; IV) Realização de investimentos em bens do ativo imobilizado da Companhia 
em valores superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); V) Alienação de bens do ativo imobilizado, exce-
to imóveis, em valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); VI) Alienação e/ou aquisição de bens imó-
veis; VII) Celebração pela Companhia de contratos com fornecedores de bens e serviços em valor superior a R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); VIII) Celebração de contratos de qualquer natureza entre a Compa-
nhia e qualquer Parte Relacionada; IX) Formação de qualquer parceria, joint venture ou empreendimento similar, 
incluindo consórcio; X) Constituição de subsidiárias integrais; XI) A transformação, fusão, incorporação e cisão da 
Companhia;  XII) Declaração de autofalência, pedido de falência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da 
Companhia; XIII) Políticas, regras e distribuição de remuneração variável, bônus, ou gratificação (a qualquer títu-
lo); XIV) Alienação, direta ou indireta, ou compartilhamento do controle detido pela Companhia; XV) Alteração do 
dividendo mínimo obrigatório ou a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre capital próprio em for-
ma diversa da política de dividendos, assim como a criação ou a extinção de qualquer reserva, considerando-se 
como política de dividendos a distribuição, a título de dividendos mínimos de 25% (vinte e cinco por cento) do lu-
cro líquido anual ajustado nos termos do Artigo nº 202, da Lei das Sociedades por Ações, e o reinvestimento do sal-
do de lucros na Companhia, mediante parecer prévio da Diretoria; XVI) Emissão de debêntures; XVII)Alteração do 
número de membros da Diretoria Estatutária; XVIII) Solicitação de registro perante a Comissão de Valores Mobiliá-
rios para a abertura de capital e qualquer oferta pública ou emissão de valores mobiliários, primária ou secundária, 
em colocação pública ou privada, no Brasil e/ou no exterior; assim como eventual fechamento do capital ou qual-
quer oferta pública de aquisição de ações; XIX) Compra de ações de emissão da Companhia, para cancelamento ou 
para manter em tesouraria, observados os limites legais; XX) Política de alçadas da Diretoria Estatutária, com a de-
finição dos poderes de representação e de deliberação de cada órgão administrativo, que deverão ser devidamen-
te refletidas no Estatuto Social da Companhia;  XXI) Orientação geral dos negócios da Companhia, sua missão, ob-
jetivos e diretrizes, bem como recomendar a aprovação do plano estratégico, os respectivos planos plurianuais e 
programas anuais de dispêndios e de investimentos, estabelecidos no Plano de Negócios;  XXII) Constituição de ga-
rantias, penhor, caução, usufruto, encargo ou qualquer tipo de oneração ou gravame sobre ativos da Companhia, 
em favor de terceiros, em interesse da Companhia;  XXIII) Os limites de riscos que a Companhia poderá assu-
mir; XXIV) Escolha ou destituição dos auditores independentes; XXV) Estrutura organizacional e o organograma da 
Companhia; XXVI) Código de Ética e Conduta; XXVII) Avaliação dos resultados de desempenho da Companhia, da 
Diretoria Estatutária e de cada Diretor individualmente; XXVIII) Atribuições dos Diretores da Companhia, observa-
do o que a respeito dispuser o Estatuto Social; XXIX) Acompanhar, individualmente, a gestão dos Diretores da Com-
panhia, examinando, a qualquer tempo, os livros, documentos e papéis da Companhia; solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros atos, obtendo cópias sempre que assim 
achar necessário; e  XXX) A política de doação à terceiros.   CAPÍTULO IX EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DIVIDENDOS 
E RESERVAS Artigo 21 - O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, encerrando-se, portanto, a 31 de dezembro de 
cada ano, quando será levantado o Balanço Geral, observadas às prescrições legais pertinentes.  Artigo 22 - Levan-
tado o balanço e verificadas as necessárias amortizações, dos lucros líquidos serão feitas as seguintes aplicações:  I) 
5% (cinco por cento) para constituição do fundo de reserva legal; e  II) O saldo permanecerá à disposição da Assem-
bleia Geral, que poderá deliberar sobre a redução do dividendo obrigatório ou sobre a retenção de todo o lucro, 
desde que não haja oposição de qualquer acionista.  Artigo 23 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais 
ou em menor periodicidade e com base neles decidir sobre o pagamento de dividendos intermediários.  CAPÍTULO 
X LIQUIDAÇÃO Artigo 24 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia 
Geral determinar o modo de liquidação, eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o pe-
ríodo de liquidação, fixando-lhes, também, a remuneração.  Artigo 25 - Finda a liquidação e quitado o passivo, o sal-
do será distribuído entre os acionistas na proporção do número de ações que possuírem.   CAPÍTULO XI REEMBOL-
SO Artigo 26 - O reembolso, nos casos previstos em lei, será efetivado por valor igual ao do valor patrimonial líquido 
das ações, apurado de acordo com o último balanço aprovado pela Assembleia Geral, observadas as demais dispo-
sições legais aplicáveis.  CAPÍTULO XII DISPOSIÇÕES GERAIS Artigo 27 - Os casos omissos neste Estatuto serão regu-
lados pela Lei das Sociedades por Ações e demais disposições legais e aplicáveis.

 HEFTOS ÓLEO E GÁS CONSTRUÇÕES S.A. 
CNPJ/ME Nº 34.125.700/0001-24 - NIRE 35.300.538.251

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025
1. LOCAL, DATA E HORA: De modo totalmente digital, no dia 30 de abril de 2025, às 17:00 horas, por meio de 
videoconferência realizada na plataforma unificada de comunicação e colaboração Microsoft Teams, conforme 
faculta o Parágrafo Único do artigo 1.080-A do Código Civil. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a pu-
blicação de editais de convocação, na forma do Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da acionista da Companhia detento-
ra da totalidade do capital social, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença dos Acionis-
tas. 3. MESA:  Assumiu a Presidência dos trabalhos o Senhor Judson Mariotti de Moura, Diretor Presidente da 
Companhia, que convidou a mim, Caroline Gerep Pereira, para secretariar os trabalhos. 4. INSTALAÇÃO: Verifi-
cado o quórum legal, o Senhor Presidente declarou instalada a Assembleia Geral Extraordinária.  5. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre: a) o conhecimento da renúncia do Sr. Augusto Melo Rosa do cargo de Diretor Sem Designa-
ção Específica da Companhia; b) a nomeação do novo membro da diretoria estatutária da Companhia; c) a auto-
rizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações des-
critas nos itens “a” e “b”, epigrafados. 6. DELIBERAÇÕES: Deliberou-se pela lavratura da presente ata pela forma 
de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o Artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, bem como 
o seu registro com a omissão das assinaturas da acionista presente. Dando-se prosseguimento aos trabalhos, 
dentro da “Ordem do Dia”, foram postas em discussão e votação e tomadas as seguintes deliberações, sem res-
salvas e por unanimidade:  a) foi aprovada, sem ressalvas e por unanimidade, a tomada de conhecimento da re-
núncia do Sr. Augusto Melo Rosa ao cargo de Diretor Sem Designação Específica da Companhia.  b) foi aprovada, 
sem ressalvas e por unanimidade, a nomeação do Sr. José de Freitas Guimarães Junior, brasileiro, casado, Conta-
dor, portador da Cédula de Identidade RG nº 2155548-68 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 248.102.825-20, com 
endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 21º andar, conjunto 2102, Parte A, Torre Norte, 
Centro Empresarial Nações Unidas, Brooklin Paulista, CEP: 04.578-910, Capital do Estado de São Paulo, ao car-
go de Diretor Sem Designação Específica da Companhia, investido para o cargo mediante assinatura do respec-
tivo temo de posse e declaração de desimpedimento, com mandato a partir de 30 de abril de 2025 até Assem-
bleia Geral Ordinária da Companhia que deliberar sobre a aprovação das contas dos administradores, o Relatório 
da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercí-
cio social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025. c) Foi aprovada, sem ressalvas e unanimidade, a autori-
zação à administração da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações 
ora aprovadas, sendo-lhe permitida a nomeação em ato separado ou no próprio Estatuto Social desta. 7. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrado os trabalhos, suspendendo an-
tes a assembleia para que se lavrasse a presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes, bem como autorizado o seu arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo. “Confere com 
a ata lavrada em livro próprio” São Paulo, 30 de abril de 2025.  Judson Mariotti de Moura - Presidente, Caroline 
Gerep Pereira - Secretária. Acionista: Infrainvest Administração e Investimentos Ltda. Gabriel Antônio Soares 
Freire Junior José de Freitas Guimarães Junior. Jucesp nº 167.880/25-1 em 24/05/2025. ALOIZIO EPIFANIO SOA-
RES JUNIOR - Secretária Geral em Exercício.

Adália S.A. Administração de Bens.
CNPJ 60.869.286/0001-78.

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - 26/06/2025
Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca 
os senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se 
no dia 26 de junho de 2025, às 09h55 em primeira chamada e às 10h25 em segunda chamada, na  
Rua Tumiaru, 67, Ibirapuera, São Paulo, Capital, CEP 04008-050 (já que, teve sua sede social invadida, 
objeto de esbulho, com processo judicial em curso, reintegração de posse Nº 0182962-02.2011.8.26.0100 
- 31ª Vara Cível - Foro Central - SP - Capital, motivo de força maior que se enquadra no parágrafo segundo 
do artigo 124 da Lei nº 6404/76 e demais dispositivos aplicáveis), para deliberarem acerca da seguinte 
ordem do dia: 1. Eleição da Diretoria; 2. Aprovação de contas e demonstrações financeiras relativa ao 
exercício findo em 31/12/2024;  3. Outras matérias de interesse, inclusive autorizar Jorge Paupério Sério 
Filho a praticar todos os atos, medidas, ações em qualquer juízo ou fora dele, inclusive perante a JUCESP 
e SRF, re-ratificações, e tudo que for necessário e outrossim, relativamente aos arquivamentos de atas de 
Assembleias Gerais, AGO, AGE, AGOE ou outras.

São Paulo, 18 de junho de 2025.
Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente.

Organização Imobiliária Adália S.A.
CNPJ 60.862.273/0001-77

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - 26/06/2025
Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca 
os senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se 
no dia 26 de junho de 2025, às 10h30min em primeira chamada e às 11h00min em segunda chamada, 
na Rua Tumiaru, 67, Ibirapuera, São Paulo, Capital, CEP 04008-050 (já que, teve sua sede social invadida, 
objeto de esbulho, com processo judicial em curso, reintegração de posse Nº 0182962-02.2011.8.26.0100 
- 31ª Vara Cível - Foro Central - SP- Capital, motivo de força maior que se enquadra no parágrafo segundo 
do artigo 124 da Lei nº 6404/76 e demais dispositivos aplicáveis), para deliberarem acerca da seguinte 
ordem do dia: 1. Eleição da Diretoria; 2. Aprovação de contas e demonstrações financeiras relativas aos 
exercícios findos em 31/12/2024; 3. Outras matérias de interesse, inclusive autorizar Jorge Paupério Sério 
Filho a praticar todos os atos, medidas, ações em qualquer juízo ou fora dele, inclusive perante a JUCESP 
e SRF, re-ratificações, e tudo que for necessário e outrossim, relativamente aos arquivamentos de atas de 
Assembleias Gerais, AGO, AGE, AGOE ou outras.

São Paulo, 18 de junho de 2025.
Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D825-C696-ACC4-BC9F.
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VIPASA VALORIZAÇÃO  
IMOBILIÁRIA PAULISTA S.A.

CNPJ/MF nº 61.648.655/0001.65 - NIRE 35.300.013.727
Ata Sumária de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 15 de abril de 2025

1. Data, Hora e Local.15/04/2025, às 10h30,na sede social da Companhia em epígrafe, situada na Av. 
Paulista, 2.064, Bela Vista, SP/SP, CEP 01310-200. 2. Presença. Acionistas da Companhia 
representando 73,73% do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Convocação. Publicação de Edital de Convocação no “Jornal O Dia SP” em edições dos 
dias 25, 26 e 27/03/2025. 4. Mesa. Fernando José Garcia - Presidente e Dani Glikmanas - Secretário. 
5. Ordem do Dia.Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Exame, discussão e aprovação das demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024; (b) Destinação do 
resultado do exercício social findo em 31/12/2024, em especial a distribuição de dividendos, incluindo 
a criação de reserva específica e temporária para custear as obras de expansão; (c) Eleição dos membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal; (d) Fixação da remuneração dos membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal; (e) Pagamento de gratificação aos membros da Diretoria; Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(f) Aprovação/ratificação do Plano de Expansão relativo ao Centro de Convenções, bem como do 
respectivo orçamento de investimento; (g) Ratificação da contratação da Construtora Dias Righi (CNPJ 
nº 02.244.906/0001-87) para a execução das obras de pressurização das escadas do Shopping; 
(h) Ratificação dos termos, condições e deliberações constantes da ata da AGO/E de 21/05/2024, 
incluindo o Estatuto Social da Companhia, então identificado como “Anexo I”, não anexado na ocasião 
do arquivamento da ata pela Junta Comercial; e (i) Outros assuntos de interesse da Companhia. 
6. Deliberações: Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. Demonstrações Financeiras. Aprovado por 
decisão unânime dos presentes o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do 
Resultado do Exercício, dos Fluxos de Caixa e respectivas Notas Explicativas, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2024, que foram publicadas no “Jornal O Dia SP” em edição do dia 13/03/2025. 
6.2. Destinação do Resultado do Exercício Social. Aprovada por decisão unânime dos presentes a 
distribuição de dividendos no valor total de R$ 17.233.760,08 soma dos dividendos mínimos obrigatórios 
referente ao lucro líquido do exercício de 2024 e dos dividendos a pagar relativos a exercícios anteriores, 
correspondendo o valor, por ação, a R$ 9,96, que serão pagos em 2  parcelas, previstas para serem 
pagas até 31/12/2025, nos termos do artigo 205, §3º da Lei 6.404/76. 6.3. Diretoria. Aprovada por decisão 
unânime dos presentes a reeleição dos membros da Diretoria, para mandato até a Assembleia Geral 
que deliberar sobre as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício que se encerrará em 31/12/2025: 
Fernando José Garcia, brasileiro, casado, advogado, RG nº 15.710.525 SSP/SP, CPF nº 072.054.038-
04, com escritório na cidade de SP, SP, na Al. Santos, 787, conj. 121, para ocupar o cargo de Diretor-
Secretário; e Dani Glikmanas, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, RG nº 17.321.267 
SSP/SP, CPF nº 092.621.268-08, com escritório na cidade de SP/SP, na Av. Paulista, 2.064, para ocupar 
o cargo de Diretor-Superintendente. Termos de Posse anexos à presente ata como Anexo I. 6.4. Conselho 
Fiscal. Por  decisão unânime dos presentes foi aprovada a eleição dos membros do Conselho Fiscal, 
para mandato até a Assembleia Geral que deliberar sobre as Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício encerrado em 31/12/2025: como membro efetivo Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes, 
brasileira, casada, advogada, RG nº 25.929.454-8 SSP/SP e CPF nº 309.100.018-47 e seu suplente 
José Leonardo Teixeira Gomes, brasileiro, casado, advogado e bacharel em ciências contábeis, RG 
nº 8.585.810 SSP/SP e  CPF nº 668.130.348-04; como membro efetivo Carlos Pagano Botana Portugal 
Gouvêa, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP  nº 199.725 e CPF nº 277.997.778-77, com escritório 
na cidade de SP/SP, na Av. Nove de Julho, 3.452, conj. 132, Jardim Paulista, e seu suplente Gilberto 
Zanini, brasileiro, contador, casado, RG nº 4.351.518-6  SSP/SP e CPF nº 205.777.888-68; e como 
membro efetivo Paulo Fernando de Moura, brasileiro, divorciado, advogado,  RG nº 15.115.791 SSP/
SP e  CPF nº 061.155.348-10, e seu suplente Alberto Vaz Guimarães Nogueira,  brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG nº 9.363.565-5 e CPF nº 054.094.268-51. 6.5. Remuneração da Diretoria 
e do Conselho Fiscal. Aprovada por decisão unânime dos presentes a fixação da remuneração dos 
Diretores no montante mensal individual lido e explicado na Assembleia aos presentes e a remuneração 
dos membros do Conselho Fiscal no valor mensal também lido e explicado em Assembleia, para cada 
Conselheiro, em observância ao valor adotado no exercício do ano de 2024, acrescido de correção 
monetária pelo IGP-M/FGV. 6.6. Gratificação à Diretoria. Aprovado por decisão unânime dos presentes 
o pagamento de gratificação aos membros da Diretoria, no valor mencionado e explicado na Assembleia, 
para cada Diretor, acrescido de correção monetária pelo IGP-M/FGV, a serem pagos em uma única 
parcela, até o dia 31/12/2025, em decorrência dos serviços prestados e da dedicação à Companhia. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.7. Plano de Expansão relativo ao Centro de Convenções. 
Aprovado e ratificado por decisão unânime dos presentes o Plano de Expansão do Centro de Convenções, 
juntamente com o respectivo orçamento de investimento. A medida tem como objetivo viabilizar o 
crescimento e aprimoramento da infraestrutura do Shopping, atendendo à demanda crescente de eventos 
e promovendo melhorias significativas para a área. 6.8. Contratação da Construtora Dias Righi - Obras 
Escada. Aprovada e ratificada por decisão unânime dos presentes a contratação da Construtora Dias 
Righi (CNPJ nº 02.244.906/0001-87) para a execução das obras de pressurização das escadas do 
Shopping. A obra visa garantir a segurança e adequação do espaço às normas vigentes de proteção 
contra incêndios, aumentando a segurança dos frequentadores e usuários do Shopping. 6.9. Ratificação 
da AGO/E de 21/05/2024. Aprovado por decisão unânime dos presentes a ratificação da AGO/E de 
21/05/2024, para incluir e consolidar o Estatuto Social da Companhia que não foi apensado por conta 
de erro formal em sua anexação à época. Assim, decidem os sócios, a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, conforme Anexo lI desta ata. 7. Outros Temas. A Diretoria ficou autorizada a realizar 
todos os atos complementares do registro e publicidade da presente ata, bem como a tomar, com os 
mais amplos poderes, todas as providências que se tornarem necessárias para o cabal cumprimento 
do que ora ficou resolvido e do mais que seja determinado pelas leis que regem a matéria. 8. Declaracão 
de Desimpedimento. Em cumprimento aos termos do artigo 147 §1º da Lei 6.404/76, os Diretores 
eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 9. Documentos arquivados na Companhia. (i) Publicação das Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024; (ii) Publicações dos Editais de 
Convocação desta Assembleia; (iii) As Procurações dos acionistas representados na Assembleia; e (iv) 
Documentos societários dos acionistas pessoa jurídica. 10. Encerramento. Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos 
termos do art. 130, §1º da Lei das S.A. Após reaberta a sessão, a ata foi lida, achada conforme, aprovada 
por todos os presentes e assinada pela Mesa. Participaram da presente Assembleia os seguintes 
acionistas: Campineira Patrimonial Ltda., neste ato por seu procurador Nelson Antônio Zogbi Junior; 
Maiz Empreendimento Imobiliário e Participações Ltda., neste ato por seu procurador Nelson Antônio 
Zogbi Junior; Zeos Participações e Empreendimentos Ltda., representada neste ato por seu procurador 
José Leonardo Teixeira Gomes; Nova Rotina Participações e Empreendimentos Ltda., representada 
neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Naz Empreendimentos Imobiliários e 
Participações Ltda., representada neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; 
Construtora e Administradora Taquaral Ltda., neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira 
Gomes; Lais Helena Zogbi Porto, neste ato por seu procurador o Sr. José Leonardo Teixeira Gomes; 
João Antônio Zogbi Filho, neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Fábio João 
Zogbi, neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Luciano Antônio Zogbi, neste 
ato representado por sua procuradora Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes; Rubens Elias Zogbi, 
neste ato representado por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Derci de Oliveira Zogbi, 
neste ato representada por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Bertha Safdie, neste ato 
por seu procurador Paulo Fernando de Moura; Prime Ventures Limited, representada neste ato por 

sua procuradora Michelle Baruhm Diegues; Siriúba Participações Ltda., neste ato por seu representante 
legal Paulo Fernando de Moura; Tânia Alves da Rocha Pavanelli. Confere com o original lavrado no 
livro próprio. São Paulo, 15/04/2025. Mesa: Fernando José Garcia - Presidente; Dani Glikmanas - 
Secretário. JUCESP - 183.604/25-8 em 10/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em 
Exercício. Anexo II: Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Objeto, Sede e Duração - Artigo 
1º Denominação: Sob a denominação Vipasa - Valorização Imobiliária Paulista S/A, fica constituída uma 
sociedade anônima que se regerá pelo presente estatuto e disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
Artigo 2º Objeto: A sociedade tem por objeto as atividades de administradora de shopping centers, 
competindo-lhe: (a) a exploração comercial e planejamento do Shopping; (b) locação, sublocação e 
alienação, no todo ou em parte de suas unidades ou de terceiros; (c) locação de espaço para publicidade; 
(d) exercício de outras atividades afins e correlatas ao objeto social; (e) exploração da atividade de 
guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. Ainda, o objeto inclui as atividades 
relacionadas à gestão de casa de eventos. Artigo 3º Sede Social: A sociedade tem sede e foro jurídico 
na cidade de SP, SP, na Av. Paulista, 2.064, Bela Vista, CEP: 1310-200. Artigo 4º: Duração: O prazo 
de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II - Capital e Ações - Artigo 5º: O capital social é 
de RS 43.154.327,67 dividido em 1.730.498 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º: As 
ações terão as seguintes características: (i) direito de voto; (ii) participação nas distribuições de dividendos 
e outras vantagens objeto de deliberação pela Assembleia Geral; (iii) participação na distribuição de 
reservas, lucros em suspenso e bonificações, quer em dinheiro, quer sob a forma de aumento de capital; 
(iv) direito de eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. §2º: As ações não serão 
representadas por cautelas ou títulos, sendo sua titularidade verificada pela inscrição do acionista no 
Livro de Registro de Ações Nominativas. §3º: Cada ação corresponde a um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais. Artigo 6º: Alienação da Ações: As ações da Sociedade poderão ser livremente 
alienadas pelos titulares, no todo ou em parte, sem quaisquer restrições, obedecidas as prescrições 
legais aplicáveis. Capítulo III - Diretoria - Artigo 7º: Composição: A sociedade é administrada por uma 
Diretoria composta por 2 Diretores, acionistas ou não, residentes no país. eleitos pela Assembleia Geral, 
observadas as disposições específicas a esse respeito constantes deste estatuto, com mandato por 1 
ano, renovável, sob a designação de Diretor-Superintendente e Diretor-Secretário. §1º: Embora findo 
o seu mandato. os Diretores continuarão no exercício de seus cargos até eleição e posse de seus 
substitutos. §2º: Os Diretores são dispensados de prestar caução em garantia de suas gestões. §3º: A 
remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral. Artigo 8º: Reuniões: A Diretoria reunir-
se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário, mediante 
convocação de dois Diretores. Das Atas dos trabalhos constarão, ainda que resumidamente, os assuntos 
tratados e as deliberações tomadas, sempre por maioria de votos. Artigo 9º: Poderes: A Diretoria disporá 
apenas dos poderes de simples administração, bastantes para a realização dos objetivos sociais. 
observadas as restrições estatuárias e legais aplicáveis, competindo-lhe o cumprimento deste estatuto 
e a execução das deliberações das Assembleias Gerais. §1º: Dependem de prévia autorização da 
Assembleia Geral dos Acionistas, todos os atos que impliquem em alienação, oneração ou 
comprometimento de qualquer parte do patrimônio social, representativo das imobilizações do seu ativo 
permanente. §2º: Qualquer endividamento relevante, para a sociedade, para a qual esta não disponha 
de suficiente cobertura orçamentária, depende também, de prévia aprovação da Assembleia Geral dos 
Acionistas. §3º: Os Diretores distribuirão entre si, as atribuições e funções de administração, na 
conformidade de seus respectivos cargos, sem prejuízo do que se dispõe nesse artigo e seus parágrafos. 
§4º: As reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais serão presididas por qualquer dos Diretores. §5º: 
A representação da Sociedade em juízo ou fora dele, caberá a dois Diretores em conjunto, 
independentemente de ordem de nomeação. §6º: Os Diretores se substituirão uns aos outros em seus 
impedimentos ou ausências temporárias, conforme ficar deliberado na Reunião da Diretoria. §7º: A 
nomeação de procuração “ad judicia” e “ad negotia” dependerá da assinatura conjunta de dois Diretores, 
será sempre feita com poderes específicos e, exceto aquelas outorgadas para a representação em 
processos judiciais ou administrativos, terão prazo de duração determinado e, vedação de 
substabelecimento. O procurador nomeado deverá assinar sempre e necessariamente em conjunto 
com um Diretor ou outro procurador, exceto nos casos de mandatos judiciais. Artigo 10: Garantias em 
favor de terceiros: Em nenhuma hipótese poderá a sociedade obrigar-se por fianças, aval ou outra 
garantia de qualquer natureza em favor de terceiros, nem em benefício deles, sem prévia autorização 
da Assembleia Geral. Capítulo IV - Conselho Fiscal - Artigo 11: Composição: O Conselho Fiscal 
somente será instalado e funcionará se e quando for eleito e convocado pela Assembleia Geral, a pedido 
de acionistas, na forma da lei, e será então composto por 3 membros efetivos e suplentes em igual 
número, acionistas ou não, residentes no país, podendo ser reeleitos, os quais receberão os honorários 
que forem fixados pela Assembleia Geral que os escolher, observadas as prescrições legais aplicáveis. 
Artigo 12: Substituição: Os membros do Conselho Fiscal, em suas faltas e impedimentos, serão 
substituídos pelos respectivos suplentes. Artigo 13: Poderes: O Conselho Fiscal terá as atribuições e 
os poderes que a lei lhe confere. Capítulo V - Assembleia Geral - Artigo 14: Época da Reunião: A 
Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses após o término do exercício 
social e extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante regular convocação. 
§Único: As deliberações, nas Assembleias Gerais, serão sempre tomadas por maioria de votos. 
Artigo 15: Organização da Mesa: As Assembleias Gerais serão presididas por um dos Diretores mediante 
escolha dos acionistas presentes, o qual convidará um outro Diretor ou um acionista para servir como 
secretário. Na falta ou impedimento dos Diretores. escolherão os acionistas, dentre os presentes, o 
Presidente e o Secretário da Assembleia.  Artigo 16: Qualificação dos Acionistas: Só poderão tomar 
parte nas Assembleias Gerais os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome, no livro 
competente. §Único: O acionista pode ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído 
há menos de 1 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Artigo 17: Convocação: 
A convocação das Assembleias Gerais será feita, na forma da lei, mediante avisos publicados no Diário 
Oficial ou em outro jornal de grande circulação, devendo haver entre a sua publicação e o dia da 
Assembleia, na primeira convocação, o intervalo mínimo de 8 dias. §1º: As Assembleias Gerais serão 
normalmente convocadas por dois Diretores. §2º: As Assembleias Gerais ainda poderão ser convocadas 
pelo Conselho Fiscal e pelos acionistas, na forma e casos especificados em lei. Artigo 18: Poderes 
das Assembleias: As Assembleias Gerais têm as funções, atribuições e poderes assegurados pela lei 
e por este estatuto. Artigo 19: Modificações Estatuárias: Para qualquer deliberação relativa à modificação 
do presente estatuto será sempre necessária a aprovação de acionistas que representem, no mínimo, 
51% do capital social. Artigo 20: Eleições de Diretores: As eleições da Diretoria competirão à Assembleia 
Geral Ordinária, a menos que razões especiais exijam a eleição de nova Diretoria em Assembleia Geral 
Extraordinária. Capítulo VI - Exercício Social - Balanços e Lucros - Artigo 21: O exercício social 
começa em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22: Balanço: Ao fim de 
cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das Demonstrações Financeiras, com observância 
das prescrições legais aplicáveis. Artigo 23: Lucros: Do lucro líquido do exercício, serão dadas as 
seguintes destinações: (a) 5% para a constituição da Reserva Legal, até alcançar a 20% do capital 
social: (b) 25% para pagamento do dividendo obrigatório, de acordo com o §1º abaixo. §1º: A base de 
cálculo do dividendo será o lucro líquido do exercício diminuído das importâncias destinadas à constituição 
da Reserva Legal. §2º: Fica criada a Reserva (de lucros) para expansão, que terá por fim assegurar 
recursos para financiar aplicações adicionais de capital fixo e circulante e será formada com até 100% 
do lucro líquido que remanescer após as destinações de que tratam as alíneas “a” e “b” do caput do 
artigo 23, não podendo o total desta reserva ultrapassar o valor do capital social da sociedade. §3º: Os 
dividendos, calculados pro rata tempore, serão distribuídos conforme deliberação da Assembleia Geral, 
mediante proposta da Diretoria. Artigo 24: Balanços Semestrais: Por deliberação da Diretoria, poderão 
ser levantados balanços semestrais para efeitos de apuração de lucros do semestre e distribuição de 
dividendos, só referendum da Assembleia Geral, na forma da lei. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 25: 
Processo: A sociedade entrará em liquidação nos casos especificados em lei, competindo à Assembleia 
Geral estabelecer o modo e processo de sua liquidação e dissolução, bem como eleger o liquidante ou 
liquidantes e o Conselho Fiscal que deverão atuar neste período. Capítulo VIII - Disposições Gerais 
- Artigo 26: Transformação: É expressamente reconhecido à Assembleia Geral o direito de transformar 
a sociedade de urna espécie em outra, respeitadas as normas legais, aplicáveis e as disposições deste 
estatuto. Artigo 27: Casos Omissos: Aos casos omissos aplicar-se-ão as normas da Lei 6.404/76.

CASA & CONQUISTA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA.
Alteração do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada

CNPJ/MF n.º 60.354.759/0001-02 – NIRE n. º 352.661.712.64
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da sociedade empresária limitada, o abaixo assinado: ELENIR VALENTIM 
BORGES, brasileira, solteira, nascida em 28/01/1985, administradora, portadora RG n.º 40.738.426-1, inscrita no CPF/MF sob o n.º 
350.096.798-17, residente e domiciliada no município de Atibaia, no Estado de São Paulo, na Rua Bálsamo do Campo, nº 119, Nova Cerejeira, 
CEP 12950-616. Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob denominação social de CASA & CONQUISTA ASSESSORIA 
IMOBILIÁRIA LTDA, com sua sede social na Rua Coronel José Eusébio, n.º 95, Casa 13, Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01239-030, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE n.º 35266171264 em sessão de 10/04/2025, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 60.354.759/0001-02, decide alterar o contrato social conforme as seguintes condições: Da Transformação de Tipo Jurídico. Os 
sócios decidem, de comum acordo, o seguinte: I - Transformar o tipo jurídico da sociedade de “Sociedade Empresária Limitada Unipessoal” 
para “Sociedade Anônima de capital fechado”, segundo o disposto nos artigos 220 a 222 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A);  
II - Converter as quotas representativas do capital social da sociedade em ações; III - Cessão de Ações Ordinárias Nominativas; IV - Alterar a 
denominação social da Companhia; V - Alterar o objeto social da Companhia; VI - Eleição dos Administradores/Diretores; VII - Instalação do 
Conselho Fiscal; e VIII - Aprovar o Estatuto Social que regerá a Companhia, conforme abaixo: Item “I” da ordem do dia: Foi aprovada a 
transformação do tipo societário da CASA & CONQUISTA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA., de Sociedade Empresária Limitada, para 
Sociedade Anônima de capital fechado, por se ajustar melhor aos negócios sociais, sem que essa transformação implique interrupção na 
existência da sociedade e nos negócios ora em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações existentes e que compõe o seu 
patrimônio, de acordo com o disposto no artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro e no artigo 220 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A). Item “II”: em 
virtude da transformação aprovada, o capital social atual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, e cada uma com o valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) a serem emitidas em idêntica quantidade das quotas nesse momento. Item “III”: Em virtude da transformação 
havida, a Sra. ELENIR VALENTIM BORGES, cede e transfere 01 (uma) ação ordinária e nominativa, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para a 
Sra. CATHARINE MAURI PRATES, brasileira, solteira, nascida em 28/03/2002, empresária, portadora RG n.º 39.204.164-9, inscrita no CPF/
MF sob o n.º 504.763.228-80, residente e domiciliada no município de São Paulo/SP, na Rua Iososuke Okaue, nº 311, ap 1701B, Jardim Heliane, 
CEP 08250-150. Item “IV”: Em virtude da transformação havida, a denominação social da sociedade passa a ser CASA & CONQUISTA 
ASSESSORIA IMOBILIÁRIA S/A, uma sociedade anônima de capital fechado. Item “V”: Foi aprovada a alteração do objeto social da Companhia 
que passará a ser: “A sociedade tem por objeto social a administração na compra e venda de bens móveis e imóveis próprios e de terceiros; 
Participação no quadro societário como quotista ou acionista de outras pessoas jurídicas; e Administração e gestão de outras pessoas 
jurídicas.” Item “VI”: Foi também aprovada de comum acordo e sem quaisquer ressalvas, a nomeação do membro da Diretoria da Companhia, 
tendo sido eleito: ELENIR VALENTIM BORGES, portadora RG n.º 40.738.426-1, inscrita no CPF/MF sob o n.º 350.096.798-17, para o cargo de 
Diretora Presidente. CATHARINE MAURI PRATES, portadora RG nº 39.204.164-9, inscrita no CPF/MF nº 504.763.228-80 – Secretária. A 
diretora foi eleita para um mandato de 2 (dois) anos, contados a partir da presente data, permitida a reeleição. A Diretora ora eleito toma posse, 
desde já, nos seus respectivos cargos e se compromete a assinar o termo de posse que se encontra redigido no “livro de atas” dentro do prazo 
previsto no art. 149, da Lei nº. 6.404/76, na forma do ANEXO II. Por fim, a Assembleia fixou o honorário/remuneração mensal do membro da 
Diretoria, de acordo com a legislação em vigor. A Diretora eleita declara, neste ato, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Item “VII”: tendo em vista a facultatividade do funcionamento do 
Conselho Fiscal, a Assembleia decidiu pela sua não instalação. Item “VIII”: por fim, os acionistas aprovam, por unanimidade, a redação do 
Estatuto Social que regerá a sociedade, o qual é transcrito como ANEXO I da presente ata. E por estarem assim justos e contratados, os sócios 
assinam o presente em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. São Paulo, 07/05/2025. Subscritores: Elenir Valentim Borges - Diretora 
Presidente/Subscritora, Catharine Mauri Prates - Subscritora/Secretária. Advogada: Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440. 
Advogada. JUCESP Nº 181.610/25-5; JUCESP/NIRE 3530066585-6 em 09/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral. 
Anexo I - Estatuto Social: CASA & CONQUISTA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA S/A. I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração:  
Art. 1º - CASA & CONQUISTA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA S/A, sendo uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 
6.404 de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º - A sociedade tem sede, foro e administração no Estado 
de São Paulo, na Rua Coronel José Eusébio, n.º 95, CASA 13, Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01239-030, podendo abrir e fechar filiais ou 
escritórios em todos os pontos do território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da Assembleia Geral.  
Art. 3º - A sociedade tem por objeto social a administração na compra e venda de bens móveis e imóveis próprios e de terceiros; Participação 
no quadro societário como quotista ou acionista de outras pessoas jurídicas; e Administração e gestão de outras pessoas jurídicas. Art. 4º -  
A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II - Capital Social: Art. 5º - O capital social fechado, subscrito em moeda corrente nacional 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. Art. 6º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. III - Administração: Art. 7º - A administração 
da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 8º - A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais 
membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia geral. §Único - A Diretoria deverá ser composta por um (a) Diretor (a) 
Presidente, e se eleito o outro membro opcional, como Diretor (a) Vice-Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 
Art. 9º - Nos casos de ausência ou impedimentos temporários, o (a) (os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. §1º. Os (As) 
Diretores (as) permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções, até que seus sucessores sejam empossados, exceto 
em casos de renúncia ou destituição. §2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos nos seus cargos mediante o termo lavrado e assinado no 
Livro de Atas de Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. §3º. Apenas pessoas naturais poderão ser 
eleitas para membros dos órgãos de administração. §4º. A posse de administrador residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à 
constituição de representante residente no País. Art. 10º - Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou 
mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
evento que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11 - Compete ao (a) 
Diretor (a) Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras 
entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios sociais, 
inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender ou alienar quaisquer bens que estejam incluídos na 
inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto Social. §1º. Fica determinado por este instrumento 
social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas com direito a voto, em Assembleia Geral designada 
para esse ato específico, para que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado desta sociedade, bem como de 
quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem a prévia 
autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária realizada para esse ato de venda específico. §2º. Fica vedado ao Diretor Presidente, ou 
a qualquer Diretor que o represente em sua ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12 - Compete ao (a) Diretor (a) 
Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser registradas no Livro 
de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando do exercício da Presidência, onerar a sociedade, vender, hipotecar, 
ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação da Assembleia Geral. Art. 13 - As procurações deverão ser assinadas pelo 
(a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários, exceto as 
procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões judiciais (ad judicia) que não necessitarão de prazo de validade. Art. 14 
- A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. IV - Conselho de Administração: Art. 15 - O Conselho de 
Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de funcionamento não 
permanente, permitida a reeleição. §1º. Os membros do Conselho de Administração serão empossados pela assembleia geral que os eleger, 
mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”. §2º. O Conselho de Administração terá a remuneração 
que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16 - A administração da Sociedade será exercida pelo Conselho de 
Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por, no 
mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), acionistas ou não, da Sociedade. §1º. O Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração 
serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão com a presença de todos os membros do Conselho de Administração. §2º. Em caso de 
ausência justificada ou impedimento temporário de um dos membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os seus poderes a 
um procurador que deverá ser, necessariamente, membro do Conselho de Administração. §3º Os membros do Conselho de Administração 
poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a Presidência do 
Conselho de Administração em caso de vacância deste. Na hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e vice-presidente), o 
Conselho de Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. Art. 18 - Compete ao Conselho de 
Administração: I - Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II- Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, 
observado o que a respeito dispuser este Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, a estrutura de controles 
internos e as medidas adotadas pela diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar 
conveniente; V - Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar sobre os investimentos em projetos 
de expansão e melhorias, em um valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de Administração; VII - Escolher e 
destituir os auditores independentes, se houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas regras de funcionamento e 
atribuições. V - Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral e será composto 
de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não. Art. 20 - O Conselho Fiscal, será 
eleito e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a característica de funcionamento não 
permanente, sendo permitida a reeleição de seus membros. §1º. Quando o funcionamento não for permanente, será instalado pela 
assembleia-geral a pedido dos acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na primeira assembleia-geral ordinária após a sua 
instalação. §2º. O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações financeiras ao menos 
trimestralmente. §3º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer 
a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. §4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus 
membros. §5º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal 
e assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e poderes que lhe são conferidos 
por lei: I - Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e 
estatutários; II - Opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar 
necessárias ou úteis à deliberação da assembleia geral; III - Opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à 
assembleia geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou 
orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV - Denunciar, por qualquer de seus 
membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, 
à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia; V - Convocar a assembleia geral 
ordinária, se os órgãos de administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem 
motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem necessárias; VI - Analisar, ao menos 
trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela companhia; VII - Examinar as 
demonstrações financeiras de exercício social e sobre elas opinar; VIII - Exercer essas atribuições, durante a liquidação. Art. 22 -  
A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao 
desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a dez por 
cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação nos lucros.  
VI - Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal: Art. 23 - Compete à assembleia geral de 
acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, exigir a exibição dos comprovantes respectivos, dos quais 
se arquivará cópia autêntica na sede da companhia, bem como os comprovantes das demais condições de elegibilidade (inexistência de 
impedimentos). VII - Assembleia Geral: Art. 24 - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o Estatuto Social, possui 
poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar as resoluções que julgar convenientes à defesa 
e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25 - A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) presidente da Companhia, ou pelo 
substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. §1º. O (A) Presidente da Assembleia Geral escolherá, 
dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. §2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social da Companhia, podendo ser realizada fora 
da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. §3º. Além da forma presencial a Companhia poderá realizar 
Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem com a confidencialidade das informações 
geradas na referida Assembleia. Art. 26 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, 
após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Art. 27 - A Assembleia Geral reunir-se-á, 
extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação aplicável exigirem decisões dos acionistas.  
Art. 28 - Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos nomes estejam inscritos no Livro de Registro de 
Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização da correspondente Assembleia. §Único - O 
acionista pode ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado, 
desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29 - A assembleia geral extraordinária, que tiver por objeto a reforma do 
estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total 
de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, com qualquer número. Art. 30 - Havendo 
a presença da totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a exigência da publicação dos Editais de Convocação, 
conforme dispõe o art. 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. VIII - Exercício Social: Art. 31 - O exercício social coincidirá com o ano civil, 
devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de março de cada ano. §Único. O (A) Diretor (a) poderá 
determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nesses 
balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da 
Assembleia Geral. Art. 32 - Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco 
por cento) depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências. 
c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX - Liquidação: Art. 33 - A sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X - Disposições 
Gerais: Art. 34 - Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria específica. 
São Paulo, 07/05/2025. Elenir Valentim Borges - Presidente, Dra. Thamiris Cortes Pinto -OAB/SP nº 497.440. Advogada.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D825-C696-ACC4-BC9F.
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Planova Planejamento e Construções S/A.
CNPJ 47.383.971/0001-21

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2024
Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro 2024 - (valores em milhares de reais)

Ativo Notas 2024 2023
Ativo Circulante 371.688  305.944
Caixa e Equivalentes de Caixa 5  42.925  34.870
Clientes 6  49.600  43.986
Conta Corrente Consórcio  53.800  48.270
Imposto e Contribuições a Recuperar  21.255  9.081
Partes Relacionadas 8  139.759  123.260
Adiantamentos  12.508  15.398
Outros Créditos  26.696  9.248
Despesas Antecipadas  5.092  2.427
Tributos Diferidos 20.053  19.404
Ativo Não Circulante
Realizável a Longo Prazo 104.436  72.694
Clientes 6  91.314  59.591
Adiantamentos p/ Futuro Aumento de Capital 9  2.360  2.360
Depósitos Judiciais  6.206  6.067
Outros Créditos  20  140
Tributos Diferidos  4.536  4.536
Investimentos 9  135.654  122.006
Controladas e Coligadas  85.523  75.308
Outros Investimentos  18.033  14.600
Propriedades para Investimento  32.098  32.098
Direitos de Uso 4.013  776
Direitos de Uso  4.013  776
Imobilizado/Intangível 10  15.054  18.202
Bens Tangíveis  34.956  33.244
Bens Intangíveis  459  459
(-) Depreciação/Amortização Acumulada  (20.361)  (15.501)

Total do Ativo  630.845  519.622

Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2024 2023
Passivo Circulante 217.380  223.992
Fornecedores 11  66.411  62.940
Emprestimos e Financiamentos 12  14.497  12.773
Debentures 13a  1.426  20.999
Obrigações por Emissão de CRI 13b  42.505  2.581
Obrigações Sociais e Trabalhistas  13.831  23.620
Obrigações Tributárias  10.603  7.418
Parcelamento Tributário 14  21.287  15.003
Conta corrente Consórcio  31.193  33.317
Partes Relacionadas 8  3.051  3.257
Adiantamento de Clientes  3.132  36.795
Arrendamento Mercantil  4.004  733
Outras Obrigações  5.440  4.556
Passivo Não Circulante
Exígivel a Longo Prazo  210.492  121.221
Emprestimos e Financiamentos 12  22.002  534
Debentures 13a  -  -
Obrigações por Emissão de CRI 13b  63.687  35.543
Partes Relacionadas 8  922  922
Parcelamentos Tributário 14  68.042  51.118
Tributos Diferidos  13.850  12.786
Adiantamento de Clientes  36.393  14.722
Provisões p/Contingência 15  5.428  5.428
Outras Obrigações  168  168
Patrimônio Líquido  202.973  174.409
Capital Social 265.514  265.514
Ajuste de Conversão Moeda Estrangeira  2.624  2.624
Ajuste de Avaliação Patrimonial  5.256  7.283
Prejuízos Acumulados  (97.942)  (108.928)
Lucro do Exercício  27.521  7.916
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 630.845  519.622

Demonstrações do Resultado

(valores em milhares de reais)

Notas 2.024 2.023

Receita Operacional Lìquida 17  526.322  438.836

(-) Custos dos Serviços Prestados  (454.613)  (355.570)

Lucro Bruto  71.709  83.266

Receitas/(Despesas) Operacionais:

Despesas Administrativas  (19.000)  (23.036)

Outras Receitas/Despesas Operacionais - (37.005)

Resultado Operacional  52.709  23.225

Receitas Financeiras  4.608  8.378

Despesas Financeiras  (41.816)  (23.406)

Resultado Financeiro  (37.208)  (15.028)

Resultado de Equivalência Patrimonial  14.808  (26)

Lucro/(Prejuízo) Antes do Imposto de

Renda e Contribuição Social 30.309  8.171

 Imposto de Renda PJ  (964)  (1.950)

 Contribuição Social  (365)  (747)

 IR/CSL Diferidos  (1.459)  2.442

Lucro do Exercicio  27.521  7.916

Lucro por Ação  0,70  0,20

Fluxo de Caixa – Método Indireto - Valores em milhares de R$
1) Fluxo de Caixa Proveniente das Atividades
Operacionais 2024 2023
Lucro /(Prejuizo) Líquido do Exercício  27.521  7.916
Ajuste de Reconciliação do Lucro do Exercício
para o Caixa Liquido Proveniente das Atividades
Operacionais
Depreciação e Amortização  4.602  4.707
Resultado de Equivalência Patrimonial  (14.809)  26
Impostos de Renda e Contribuição Social Diferidos  1.459  (2.442)
Baixas/redução de Ativos  3.649  35.169
Juros sobre Emprestimos  19.748 -
Receita de Juros sobre Ativos  (3.800)  (4.050)
Provisão Valor Justo Terreno -  (4.387)
Total  38.370  36.939
Variação de Ativos e Passivos
Clientes  (37.337)  35.217
Impostos e Contribuições a Recuperar  (12.308)  (10.724)
Outros Créditos  (4.842)  13.880
Despesas Antecipadas  (2.665)  70
Depositos Judiciais  (139)  (2.560)
Fornecedores  3.471  10.896
Obrigações Sociais e trabalhistas  (9.789)  8.871
Obrigações e Tributárias  3.320  7.613
Outras Obrigações  (1.210)  (19.855)
Adto de Clientes  (11.993)  (35.878)
Parcelamentos Tributários  23.210  6.957
Caixa Originado nas Atividades Operacionais  (50.282)  14.487
Disponibilidades Líquidas Geradas
pelas Atividades Operacionais  (11.912)  51.426
2) Atividades de Investimento
Aquisição de Participações  1.161  (42)
Aquisição de Ativo Imobilizado  (1.711)  (2.062)
Caixa Aplicado nas Atividades de Atividades
de Investimento  (550)  (2.104)
3) Atividades de Financiamento
Captações de Empréstimos e Financiamentos -
Principal  180.869  39.408
Pagamentos de empréstimos e Financiamentos -
Principal e Juros  (107.059)  (62.155)
Partes Relacionadas  (31.418)  (38.783)
Debentures  (21.875)  20.999
Dividendos Recebidos -  2.400
Caixa Aplicado nas Atividades de Financiamento 20.517  (38.131)
Aumento / (Redução) de Caixa e Equivalente
de Caixa  8.055  11.191
Aumento / (Redução) de Caixa e Equivalente
de Caixa  8.055  11.191
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período 34.870  23.679
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período  42.925  34.870

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis - Referentes aos Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - (Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido
para o Período findo em 31/12/2024 - (valores em milhares R$)

Ajuste Lucros/
avaliação Prejuízos

Historico Capital Patrimonial acumulados Total
Saldo em 31/12/22 265.514 13.252 (102.434) 176.332
Outros Resultados
Abrangentes - Variação
Cambial de Investimentos
no Exterior -  (1.118) -  (1.118)
Ajuste da Avaliação
Patrimonial -  (2.227)  3.374  1.147
Incorporação SVM/
PlanNova - -  (9.868)  (9.868)
Lucro do Exercicio - -  7.916  7.916
Saldo em 31/12/23 265.514 9.907 (101.012) 174.409
Ajuste da Avaliação
Patrimonial -  (2.028)  3.071  1.043
Lucro do Exercicio - -  27.521  27.521
Saldo em 31/12/24 265.514 7.879 (70.420) 202.973

Demonstração do Resultado Abrangente para o
Período findo em 31/12/2024 - (valores em milhares R$)

2024 2023
Lucro Liquido do Exercício  27.521  7.916
Outros Resultados Abrangentes
 Variação Cambial de Investimentos no Exterior -  (1.118)
Total do Resultado Abrangente  27.521  6.798

Elaine Cristina de Sousa Moitinho - Contadora - CRC/SP 166728/O-5Marcelo Matos Nogueira - Diretor
Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis

Aos Administradores e Acionistas Planova Planejamento e Constru-
ções S.A. - Barueri - SP . Opinião: Examinamos as demonstrações
contábeis da Planova Planejamento e Construções S.A. (Companhia),
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e ou-
tras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações
contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Planova Pla-
nejamento e Construções S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desem-
penho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo

com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas respon-
sabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na se-
ção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredita-
mos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião. Ênfase – Clientes/contas a receber no
ativo não circulante: Conforme mencionado na nota explicativa nº 6,
a Companhia possui créditos/valores a receber não circulante, relacio-
nados a contratos de obras e retenções junto a órgãos/empresas pú-
blicas e privadas, no montante de R$ 91.314 mil. Deste montante, R$
80.441 mil são oriundos de pleitos e/ou ações judiciais. A administração

da Companhia, amparada na opinião dos seus assessores jurídicos,
considera que tais valores são líquidos, certos e conservadores, quanto
às ações judiciais em curso e também com relação à expectativa de re-
cebimento. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse
assunto. Principais assuntos de auditoria (PAA): Principais assuntos
de auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profissional,
foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Es-
ses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das de-
monstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião
sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos
uma opinião separada sobre esses assuntos. Além dos assuntos descri-
tos na seção “Ênfase”, determinamos que o assunto descrito abaixo é
o principal assunto de auditoria a ser comunicado em nosso relatório. •
Reconhecimento das Receitas de Prestação de Serviços de Cons-
trução (notas 2.2 (a) e 6): Os serviços prestados de construção envol-

vem o acompanhamento dos controles dos estágios de conclusão dos
mesmos, para apurar e registrar contabilmente as receitas e as despe-
sas associadas aos respectivos contratos. Dessa forma, em virtude da
relevância dos valores envolvidos, o julgamento utilizado para a determi-
nação das estimativas usadas, que são base para o reconhecimento
dos registros contábeis, esse assunto foi considerado significativo para
nossa auditoria. Resposta da Auditoria ao assunto: Nossos procedi-
mentos de auditoria incluíram, entre outros, o entendimento dos con-
troles internos implantados pela administração da Companhia, com o
objetivo de verificar se as informações relevantes dos contratos de
construção foram adequadamente capturadas, processadas, aprova-
das e registradas, dando ênfase também para o acompanhamento
das medições preparadas formalmente e aprovadas junto aos clientes/
agentes contratantes. Além disso, efetuamos os procedimentos de con-
firmação dos saldos com terceiros e análises dos documentos que su-

portam os registros contábeis, bem como avaliamos a adequação das
divulgações nas notas explicativas às demonstrações contábeis referen-
tes. Baseados nos procedimentos de auditoria efetuados, consideramos
que as políticas de reconhecimento de receitas de prestação de servi-
ços de construção são apropriadas para suportar os julgamentos, esti-
mativas e informações incluídas nas demonstrações contábeis como um
todo. • Contingências fiscais, trabalhistas e cíveis (notas 2.14 e
15): A Companhia é parte em diversos processos judiciais e administrati-
vos de natureza fiscal, trabalhista e cível originados no curso normal de
seus negócios. A determinação do valor das provisões e das demais di-
vulgações requeridas, bem como a avaliação da existência de obrigação
presente e das probabilidades de desembolso, exigem julgamento signi-
ficativo da Companhia. Esse assunto foi considerado significativo para
nossa auditoria devido a esse fato, e à complexidade e às incertezas
relacionadas aos aspectos legais envolvidos em temas fiscais, cíveis e

1 Contexto Operacional: A PLANOVA Planejamento e Construções
S.A.(a “Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado. Foi
fundada em 1975, sendo hoje uma empresa que atua no sistema SGI
– Sistema de Gestão Integrada nas áreas de construção civil, monta-
gens industriais e um player no setor de EPC – Engineering
Procurement and Construction nos segmentos de petróleo e gás,
petroquímica, geração e transmissão de energia, produção de açúcar e
álcool, processamento e reciclagem de lixo. Tem por principais objetivos
operacionais as atividades de Construção Civil em geral, além da partici-
pação no capital de outras empresas.
2 Resumo das Principais Políticas Contábeis: As principais políticas
contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações contábeis
estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo
consistente em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em
contrário. As demonstrações contábeis da Companhia para o exercício
findo em 31 de dezembro de 2024 foram aprovadas pela Diretoria da
Companhia em 15 de Junho de 2025. 2.1 Base de preparação: A
preparação de demonstrações contábeis requer o uso de certas esti-
mativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte
da administração da Companhia no processo de aplicação das políticas
contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e
possuem maior complexidade estão divulgadas na Nota 3. (a) Demons-
trações contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas e
estão sendo apresentadas com base nas práticas contábeis adotadas
no Brasil, que compreendem a legislação societária, os pronunciamen-
tos, as orientações e as interpretações do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (“CPC”) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de. As demonstrações contábeis da Companhia estão sendo apresen-
tadas conforme orientação técnica o CPC 07 (R1), que trata dos requi-
sitos básicos de elaboração e evidenciação a serem observados quan-
do da divulgação dos relatórios contábil-financeiros, em especial das
contidas nas notas explicativas, sendo que as informações relevantes
estão sendo evidenciadas correspondem às utilizadas pela administra-
ção na sua gestão. (b) Moeda funcional e moeda de apresentação:
Os itens incluídos nas demonstrações contábeis da Companhia são
mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico, no
qual a empresa atua (“a moeda funcional”). As demonstrações
contábeis estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional
da Companhia. 2.2 Apuração do resultado: O resultado das opera-
ções é apurado em conformidade com o regime contábil de competên-
cia. A receita é reconhecida na extensão em que for provável que be-
nefícios econômicos serão gerados para a Companhia e quando possa
ser mensurada de forma confiável. A receita é mensurada com base no
valor justo da contraprestação recebida, excluindo descontos, abatimen-
tos e impostos ou encargos sobre vendas. A Companhia avalia as tran-
sações de receita de acordo com os critérios específicos para determi-
nar se está atuando como agente ou principal e, concluiu que está atu-
ando como principal em todos os seus contratos de receita. Os critérios
específicos, a seguir, devem também ser satisfeitos antes de haver re-
conhecimento de receita: (a) Prestação de serviços de construção:
As receitas de prestação somente são reconhecidas quando os riscos e
benefícios decorrentes da transação são transferidos ao contratante, o
valor da receita pode ser estimado com segurança e é provável que os
benefícios econômicos decorrentes da transação fluirão para a Compa-
nhia. A receita de serviços prestados de construção é reconhecida no
resultado, com base no estágio de conclusão do serviço na data de
apresentação das demonstrações contábeis. O estágio de conclusão é
avaliado por referência a pesquisas de trabalhos realizados e medições
aprovadas. Contrato de Construção: A receita do contrato compreende
o valor inicial acordado no contrato acrescido de variações decorrentes
de solicitações adicionais, reclamações e pagamentos de incentivos
contratuais, na condição em que seja provável que elas resultem em re-
ceita e possam ser mensuradas de forma confiável. Despesas de con-
trato são reconhecidas quando incorridas, a menos que elas criem um
ativo relacionado à atividade do contrato futuro. O estágio de conclu-
são é avaliado pela referência do levantamento dos trabalhos realiza-
dos. Quando o resultado de um contrato de construção não pode ser
medido de maneira confiável, a receita do contrato é reconhecida até o
limite dos custos reconhecidos na condição de que os custos incorridos
possam ser recuperados. Perdas em um contrato são reconhecidas ime-
diatamente no resultado. (b) Acordos de controle em Conjunto: De
acordo com o CPC 19 (R2) (IFRS 11), os acordos de controle em con-
junto são divididos em dois tipos, a saber: • Operação conjunta: é uma
operação na qual as partes controladoras em conjunto, conhecidas
como operadores em conjunto, têm direitos sobre os ativos e obrigações
sobre os passivos, relacionados a esse acordo. • Joint Venture: é
aquela por meio da qual as partes controladoras em conjunto, conheci-
das como joint ventures, têm direitos sobre os ativos líquidos (ou seja,
patrimônio líquido). (c) Receita financeira: Para todos os instrumentos
financeiros avaliados ao custo amortizado e ativos financeiros que ren-
dem juros classificados como disponíveis para venda, a receita ou des-
pesa financeira é contabilizada utilizando-se a taxa de juros efetiva. A
receita de juros é incluída na rubrica receita financeira, na demonstra-
ção do resultado. A receita financeira é reconhecida conforme o prazo
decorrido, usando o método de taxa efetiva de juros. (d) Impostos -
Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a
contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados com
base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o
lucro tributável excedente de R$ 240 mil para imposto de renda de e
9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líqui-
do, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa
de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. A despesa com im-
posto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda
correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reco-
nhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a combina-
ção de negócios, ou itens diretamente reconhecidos no patrimônio líqui-
do ou em outros resultados abrangentes. O imposto corrente é o im-
posto a pagar esperado sobre o lucro tributável do exercício, a taxas
de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de
apresentação das demonstrações financeira sem qualquer ajuste aos
impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. Impostos so-
bre vendas de serviços: Receitas, despesas e ativos são reconheci-
dos líquidos dos impostos sobre os serviços prestados. As receitas de
serviços estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas se-
guintes alíquotas básicas:

Alíquotas
COFINS - Contribuição para Seguridade Social 3 ,00%
PIS - Programa de Integração Social 0 ,65%
ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 2 a 5,00%
Os serviços prestados são apresentados na demonstração de resulta-
dos pelos seus valores líquidos dos respectivos impostos (receita líquida
de vendas). 2.3 Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de
caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de cai-
xa de curto prazo, e não para investimento ou outros fins. A Companhia
considerada equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversi-
bilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita
a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um in-
vestimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quan-
do tem vencimento de três meses ou menos, a contar da data da
contratação. 2.4 Instrumentos financeiros - Reconhecimento inicial
e mensuração subsequente - (i) Ativos financeiros: Reconheci-
mento inicial e mensuração: Os ativos financeiros são classificados
como: (1) A valor justo por meio do resultado,(2) Empréstimos e
recebíveis, (3) investimentos mantidos até o vencimento, ativos financei-
ros disponíveis para venda, (4) Derivativos classificados como instrumen-
tos de hedge eficazes, conforme a situação. A Companhia determina a
classificação dos seus ativos financeiros no momento do seu reconheci-
mento inicial, quando ele se torna parte das disposições contratuais do
instrumento. Ativos financeiros são reconhecidos inicialmente ao valor
justo, acrescidos, no caso de investimentos não designados a valor jus-
to por meio do resultado, dos custos de transação que sejam direta-
mente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os ativos financeiros
da Companhia incluem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber
de clientes e outras contas a receber, aplicações, e outros recebíveis. A
Companhia classifica seus instrumentos nas categorias de ativos finan-
ceiros a valor justo por meio do resultado e empréstimos e recebíveis.
Não há, em 31 de dezembro de 2024 e 2023, instrumentos financeiros
derivativos. Mensuração subsequente: A mensuração subsequente
de ativos financeiros depende da sua classificação, que pode ser da
seguinte forma: Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado:
Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado incluem ativos fi-
nanceiros mantidos para negociação e ativos financeiros designados no
reconhecimento inicial a valor justo por meio do resultado. Ativos finan-
ceiros são classificados como mantidos para negociação se forem adqui-
ridos com o objetivo de venda no curto prazo. Ativos financeiros a valor
justo por meio do resultado são apresentados no balanço patrimonial a
valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas reconhecidas
na demonstração do resultado. Empréstimos e recebíveis: Empréstimos
e recebíveis são ativos financeiros não derivativos, com pagamentos fi-
xos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. Após a
mensuração inicial, esses ativos financeiros são contabilizados ao custo
amortizado, utilizando o método de juros efetivos (taxa de juros efetiva),
menos perda por redução ao valor recuperável. O custo amortizado é
calculado levando em consideração qualquer desconto ou “prêmio” na
aquisição e taxas ou custos incorridos. A amortização do método de ju-
ros efetivos é incluída na linha de receita financeira na demonstração
de resultado. As perdas por redução ao valor recuperável são reconhe-
cidas como despesa financeira no resultado. (ii) Redução do valor re-
cuperável de ativos financeiros: A Companhia avalia nas datas do
balanço se há alguma evidência objetiva que determine se o ativo fi-
nanceiro ou grupo de ativos financeiros não é recuperável. Um ativo fi-
nanceiro ou grupo de ativos financeiros é considerado como não recu-
perável se, e somente se, houver evidência objetiva de ausência de
recuperabilidade como resultado de um ou mais eventos que tenham
acontecido depois do reconhecimento inicial do ativo (“um evento de
perda” incorrido) e este evento de perda tenha impacto no fluxo de cai-
xa futuro estimado do ativo financeiro ou da Companhia, de ativos fi-
nanceiros que possa ser razoavelmente estimado. Evidência de perda
por redução ao valor recuperável pode incluir indicadores de que as
partes tomadoras do empréstimo estão passando por um momento de
dificuldade financeira relevante. A probabilidade de que as mesmas irão
entrar em falência ou outro tipo de reorganização financeira, default ou
atraso de pagamento de juros ou principal e quando há indicadores de
uma queda mensurável do fluxo de caixa futuro estimado, como mudan-
ças em vencimento ou condição econômica relacionados com defaults.
(iii) Passivos financeiros - Reconhecimento inicial e mensuração:
Passivos financeiros são classificados como passivos financeiros a valor
justo por meio do resultado, empréstimos e financiamentos, ou como
derivativos classificados como instrumentos de hedge, conforme o caso.
A Companhia determina a classificação dos seus passivos financeiros no
momento do seu reconhecimento inicial. Passivos financeiros são inicial-
mente reconhecidos a valor justo e, no caso de empréstimos e financia-
mentos, debêntures e obrigações por emissão de CRI são acrescidos
do custo da transação diretamente relacionado. Em 31 de dezembro
de 2024 e 2023 os passivos financeiros da Companhia incluem contas
a pagar a fornecedores, outras contas a pagar, empréstimos e financia-
mentos e debêntures e obrigações por emissão de CRI. Mensuração
subsequente: Após reconhecimento inicial, empréstimos e financiamen-

tos, debêntures e obrigações por emissão de CRI sujeitos a juros são
mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o
método da taxa de juros efetivos. Ganhos e perdas são reconhecidos
na demonstração do resultado no momento da baixa dos passivos,
bem como durante o processo de amortização pelo método da taxa de
juros efetivos. Desreconhecimento (baixa): Um passivo financeiro é
baixado quando a obrigação for revogada, cancelada ou expirar. 2.5
Contas a receber: As contas a receber de clientes são avaliadas no
momento inicial pelo valor presente e deduzidas, quando for o caso, da
provisão para créditos de liquidação duvidosa. A provisão para crédito
de liquidação duvidosa é estabelecida quando existe uma evidência
objetiva de que os clientes não serão capazes de liquidar todos os va-
lores devidos de acordo com os prazos originais de contas a receber. O
valor da provisão é a diferença entre o valor contábil e o valor recupe-
rável. 2.6 Outros ativos circulante e realizável a longo prazo: São
apresentados ao valor de custo ou de realização, incluindo, quando
aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidos. Quando
requerido, os elementos do ativo decorrentes de operações de longo
prazo são ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados
quando houver efeito relevante. 2.7 Investimentos: Os investimentos
da Companhia em suas controladas são contabilizados com base no
método da equivalência patrimonial. Uma controlada é uma entidade
sobre a qual a Companhia exerça influência significativa. A demonstra-
ção do resultado reflete a parcela dos resultados das operações da
controlada. Quando uma mudança for diretamente reconhecida no
patrimônio das controladas, a Companhia reconhecerá sua parcela nas
variações ocorridas e divulgará esse fato, quando aplicável, na de-
monstração das mutações do patrimônio líquido. Os ganhos e perdas
não realizados, resultantes de transações entre a Companhia e as
Controladas, são eliminados de acordo com a participação mantida na
Controlada. As participações societárias nas Controladas serão de-
monstradas na demonstração do resultado como equivalência
patrimonial, representando o lucro líquido atribuível aos acionistas das
controladas. Após a aplicação do método da equivalência patrimonial, a
Companhia determina se é necessário reconhecer perda adicional do
valor recuperável sobre o investimento da Companhia em suas Contro-
ladas. 2.8 Propriedades para investimento: A companhia adota
como sua política contábil com relação a mensuração subsequente de
para as principais propriedades para investimento, do método de custo
para método do valor justo, com as alterações do valor justo reconheci-
das no resultado, pois acredita que a mensuração subsequente usan-
do o método do valor justo apresenta informações mais relevantes so-
bre a performance dos ativos, assiste os usuários a entender os riscos
associados a estes ativos e é consistente com a prática da Companhia
para esses ativos. 2.9 Imobilizado: O imobilizado é mensurado pelo
seu custo histórico, menos depreciação acumulada. O custo histórico in-
clui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens e os custos
financiamentos relacionados com a aquisição de ativos qualificados. Os
custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reco-
nhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente
quanto for provável que fluam benefícios econômicos futuros associa-
dos a esses custos e que possam ser mensurados com segurança. O
valor contábil de itens ou peças substituídos é baixado. Todos os ou-
tros reparos e manutenção são lançados em contrapartida ao resultado
do exercício, quando incorridos. Os ganhos e as perdas de alienações
são determinados pela comparação dos resultados com seu valor
contábil e são reconhecidos em “Outros ganhos/(perdas), líquidos” na
demonstração do resultado. 2.10 Contas a pagar aos fornecedores:
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens
ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamen-
to for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a
pagar são apresentadas como passivo não circulante. 2.11 Distribui-
ção de dividendos: A distribuição de dividendos para os acionistas da
Companhia, quando aplicável, é reconhecida como um passivo nas de-
monstrações contábeis ao final do exercício, com base no estatuto soci-
al da Companhia. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório somente
é provisionado na data em que são aprovados pelos acionistas. 2.12
Outros passivos circulantes e não circulante: Os demais passivos
circulante e não circulante são demonstrados por valores conhecidos
ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes en-
cargos e das variações monetárias incorridos. Quando requerido, os
elementos do passivo decorrentes de operações de longo prazo são
ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver
efeito relevante. 2.13 Tributos diferidos : O imposto de renda e a
contribuição social diferidos são reconhecidos sobre as diferenças tem-
porárias no final de cada período de relatório entre os saldos de ativos
e passivos reconhecidos nas demonstrações contábeis e as bases fis-
cais correspondentes usadas na apuração do lucro tributável, incluindo
saldo de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, quan-
do aplicável. Os tributos e contribuições diferidos passivos são geral-
mente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias tributáveis e
os tributos diferidos ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças
temporárias dedutíveis, apenas quando for provável que a Companhia
apresentará lucro tributável futuro em montante suficiente para que tais
diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. Os tributos di-
feridos ativos ou passivos não são reconhecidos sobre diferenças tem-
porárias resultantes de ágio ou de reconhecimento inicial (exceto para
combinação de negócios) de outros ativos e passivos em uma transa-
ção que não afete o lucro tributável nem o lucro contábil. 2.14 Provi-
sões: Geral: Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem
uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência
de um evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam
requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor
da obrigação possa ser feita. Quando a Companhia espera que o valor
de uma provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, por exemplo,
por força de um contrato de seguro, o reembolso é reconhecido como
um ativo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente
certo. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na de-
monstração do resultado, líquida de qualquer reembolso. Provisões
para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia é parte de di-
versos processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas
para todas as contingências referentes a processos judiciais para os
quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a
contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A
avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as deci-
sões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurí-
dico, bem como a avaliação dos advogados internos e externos. As
provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas
circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de
inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em
novos assuntos ou decisões de tribunais. 2.15 Ajuste a valor presen-
te de ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários de longo
prazo são atualizados monetariamente e, portanto, estão ajustados
pelo seu valor presente. O ajuste a valor presente de ativos e passivos
monetários de curto prazo é calculado, e somente registrado, se consi-
derado relevante em relação às demonstrações contábeis tomadas em
conjunto. Para fins de registros e determinação de relevância, o ajuste
a valor presente é calculado levando em consideração os fluxos de cai-
xa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita,
dos respectivos ativos e passivos. De acordo com a análise realizada
sobre as operações da Companhia, a Administração conclui sobre a
não necessidade de constituição de provisão para ajuste a valor pre-
sente. 2.16 Arrendamento Mercantil: Arrendamento é um contrato,
ou parte de um contrato, no qual o arrendador transfere ao arrendatá-
rio, em troca de contraprestação, o direito de usar um ativo por determi-
nado período. A Companhia aplicou a CPC 06 (R2) para os contratos
vigentes partir de 2020 e que foram previamente identificados como ar-
rendamento, atentando ainda para os expedientes práticos previstos
na norma para a isenção do reconhecimento de um arrendamento. A
Companhia utilizou as suas taxas de captação incremental de emprésti-
mos e financiamentos simulados em banco renomado como taxa de
desconto. Essa taxa leva em consideração o risco de crédito e foi ajus-
tada ao prazo do contrato de arrendamento, o qual é ajustado anual-
mente pelos índices estabelecidos nos contratos. O impacto produzido
na demonstração de resultados a partir da adoção do CPC 06 (R2) é
a substituição do custo linear com aluguéis (arrendamento operacional)
pelo custo linear de depreciação do direito de uso do ativo objeto des-
se contrato e pela despesa de juros sobre as obrigações de arrenda-
mento às taxas efetivas de captação à época da contratação dessas
transações. 2.17 Custo de empréstimo: Custos de empréstimos dire-
tamente relacionados com a aquisição, construção ou produção de um
ativo que necessariamente requer um tempo significativo para ser con-
cluído para fins de uso ou venda são capitalizados como parte do cus-
to do correspondente ativo. Todos os demais custos de empréstimos
são registrados em despesa no período em que são incorridos. Custos
de empréstimo compreendem juros e outros custos incorridos pela Com-
panhia, relativos ao empréstimo. A Companhia capitaliza custos de em-
préstimos para todos os ativos elegíveis. 2.18 Perda por redução ao
valor recuperável de ativos não financeiros: A Administração revisa
anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar
eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou
tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor re-
cuperável. Sendo tais evidências identificadas e o valor contábil líquido
exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. O valor recupe-
rável de um ativo ou de determinada unidade geradora de caixa é defi-
nido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de ven-
da. Na estimativa do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa futuros
estimados são descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa
de desconto antes dos impostos que reflita o custo médio ponderado
de capital para a construção em que opera a unidade geradora de cai-
xa. O valor líquido de venda é determinado, sempre que possível, com
base em contrato de venda firme em uma transação em bases
comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, ajustado por
despesas atribuíveis à venda do ativo, ou, quando não há contrato de
venda firme, com base no preço de mercado de um mercado ativo, ou
no preço da transação mais recente com ativos semelhantes. Nas da-
tas dos balanços não foram identificados fatores que indicassem a ne-
cessidade de constituição de provisão para o valor recuperável de ati-
vos. 2.19 Demonstrações dos fluxos de caixa: As demonstrações
dos fluxos de caixa foram preparadas pelo método indireto e estão
apresentadas de acordo com o pronunciamento técnico CPC 03 – (R2)
– Demonstração dos fluxos de caixa.
3 Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas
- Julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis da Com-
panhia requer que a Administração faça julgamentos e estimativas e
adote premissas que afetam os valores apresentados de receitas, des-
pesas, ativos e passivos, bem como as divulgações de passivos contin-
gentes, na data base das demonstrações contábeis. Contudo, a incer-
teza relativa a essas premissas e estimativas poderia levar a resultados
que requeiram um ajuste significativo ao valor contábil do ativo ou passi-
vo afetado em períodos futuros. Estimativas e premissas: As princi-
pais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e
outras importantes fontes de incerteza em estimativas na data do ba-
lanço, envolvendo risco significativo de causar um ajuste significativo no
valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício financeiro, são

discutidas a seguir. Perda por redução ao valor recuperável de ativos
não financeiros: Uma perda por redução ao valor recuperável existe
quando o valor contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa ex-
cede o seu valor recuperável, o qual é o maior entre o valor justo me-
nos custos de venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo menos
custos de vendas é baseado em informações disponíveis de transações
de venda de ativos similares ou preços de mercado menos custos adici-
onais para descartar o ativo. O cálculo do valor em uso é baseado no
modelo de fluxo de caixa descontado. Os fluxos de caixa derivam do
orçamento para os próximos cinco anos e não incluem atividades de re-
organização com as quais a Companhia ainda não tenha se compro-
metido ou investimentos futuros significativos que melhorarão a base de
ativos da unidade geradora de caixa objeto de teste. O valor recuperá-
vel é sensível à taxa de desconto utilizada no método de fluxo de caixa
descontado, bem como aos recebimentos de caixa futuros esperados e
à taxa de crescimento utilizada para fins de extrapolação. Impostos: Em
31 de dezembro de 2024 e de 2023 não existiam incertezas com rela-
ção à interpretação de regulamentos tributários complexos e ao valor e
época de resultados tributáveis futuros. A existência de incerteza pode-
ria requerer a constituição de provisões, com base em estimativas cabí-
veis, para possíveis consequências de auditorias por parte das autori-
dades fiscais. Valor justo de instrumentos financeiros: Quando o valor
justo de ativos e passivos financeiros apresentados no balanço
patrimonial não puder ser obtido de mercados ativos, é determinado uti-
lizando técnicas de avaliação, incluindo o método de fluxo de caixa des-
contado. Os dados para esses métodos se baseiam naqueles pratica-
dos no mercado, quando possível, contudo, quando isso não for viável,
um determinado nível de julgamento é requerido para estabelecer o va-
lor justo. O julgamento inclui considerações sobre os dados utilizados
como, por exemplo, risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mu-
danças nas premissas sobre esses fatores poderiam afetar o valor justo
apresentado dos instrumentos financeiros. Provisões para riscos judici-
ais, cíveis e trabalhistas: A Companhia reconhece provisão para causas
judiciais, cíveis e trabalhistas. A avaliação da probabilidade de perda in-
clui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as juris-
prudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua
relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advoga-
dos externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em
conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição apli-
cável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais
identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais.
3.2.1 Novas normas e interpretações ainda não adotadas: A Com-
panhia aplicou pela primeira vez certas normas e alterações, que são
válidas para exercícios anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de
2024 (exceto quando indicado de outra forma). A Companhia decidiu
não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou
alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes.
Na opinião da administração da Companhia não existem outras normas,
alterações e interpretações ainda não adotadas que possam ter impac-
to significativo no resultado ou patrimônio líquido divulgado.
4 Demonstrações contábeis consolidadas: Apesar da PLANOVA
Planejamento e Construções ser a controladora de outras entidades, a
administração da Companhia optou em não apresentar as suas de-
monstrações contábeis consolidadas, em virtude dos seguintes aspec-
tos: • A Companhia é subsidiaria integral de uma outra entidade, a
qual, os proprietários foram consultados e não fizeram objeção quanto
à não apresentação das demonstrações consolidadas; • seus instru-
mentos de dívida ou patrimoniais não são negociados publicamente
(bolsa de valores nacional ou estrangeira ou mercado de balcão, inclu-
indo mercados locais e regionais); • A Companhia não registrou e não
está em processo de registro de suas demonstrações contábeis na Co-
missão de Valores Mobiliários ou outro órgão regulador, visando à emis-

Os saldos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 das operações realizadas por estes consórcios e registradas nas contas patrimoniais das
controladas e controladas em conjunto são conforme demonstrados:

Consórcios Ativos
Planova_Via Construcap_ Rual/Arc Via Planova Blue Total Total

Descrição Pabreu  planova e Rual CDG  I e II Zemax  Marine Revitaliza Connect  2024 2023
Ativo
Circulante
Disponibilidades imediatas  35  -  -  10  161  27  8.251  6.256  1  14.902  1.279
Contas a receber de clientes  -  -  3.484  -  -  1.829  26.203  5.943  353  41.296  10.393
Transações com consorciadas  34  598  5.359  -  -  -  -  23.479  -  34.829  5.991
Outras contas ativas  4  4  259  928  1.079  17.139  56.047  691  18  77.507  33.460
Total Circulante  73  602  9.102  938  1.240  18.995  90.501  36.369  372  168.534  51.123
 Nao Circulante
Outras contas ativas  9  27  30  -  13.316  -  10.096  -  -  36.824  16.336
Imobilizado (Liquido)  0  -  5  25  -  10.129  27  280  -  10.471  9.724
Total Não Circulante 9  27  35  25  13.316  10.129  10.123  280  -  47.295  26.060
Total do Ativo 82  629 9.137 963 14.556 29.124100.624 36.649 372 215.829 77.183
Passivo
Circulante
Fornecedores  -  57  26  566  113  4.117  39.080  1.529  1  45.628  12.970
Emprestimos e Financiamentos  -  -  -  359  -  -  -  -  -  359  15.702
Obrigações e encargos trabalhistas -  7  15  -  134  69  87  1.357  -  1.818  187
Impostos e contribuições  -  -  -  1  16  4.539  7.239  699  -  12.510  2.615
Transações com consorciadas  23  -  8.352  4  14.216  -  -  31.560  369  77.092  22.923
Outras obrigações  18  560  744  33  77  3.811  27.177  1.420  2  34.663  7.464
Total Circulante 41  624  9.137  963  14.556  12.536  73.583  36.565  372  172.070  61.861
 Nao Circulante
Outras contas a pagar 42  5 -  -  -  16.588  27.041  84  -  43.759  15.322
Total Não Circulante 42 5  -  -  - 16.588 27.041 84 0  43.760  15.322
Total Passivo  82  629  9.137  963  14.556  29.124 100.624  36.649  372  215.829  77.183

8 Partes Relacionadas: A Companhia mantém transações com partes
relacionadas durante o curso normal de suas operações e atividades e
considera que todas as condições estipuladas nos contratos pactuados
atendem aos seus interesses. As transações entre a Companhias e as
partes relacionadas são realizadas em condições e preços estabeleci-
dos entre as partes.

31 de dezembro de 2024
Ativo Passivo

Não Não
Companhias Circulante Circulante Circulante  Circulante
Krasis Participações  110.265 - 0 -
Planova Infraestrutura  29.490 - - -
Onlypar  1 - 1.917 -
Outros  3 - 1.134 922
Total  139.759  -  3.051  922

31 de dezembro de 2023
Ativo Passivo

Não Não
Companhias Circulante Circulante Circulante  Circulante
Krasis Participações  55.075 - 233 -
Planova Infraestrutura  30.511 - 0 -
Onlypar  1 - 1.917 -
Outros  37.673 - 1.107 922
Total  123.260  -  3.257  922
9 Investimentos/AFAC: A seguir, são apresentados os detalhes das
principais controladas diretas da Sociedade no encerramento do perío-
do: Equiva-

lência
Lucro Patri- Patri-

(Prejuízo) mônio Capital Partici- Inves- monial
do período Líquido social pação timento  (Ano)

Sociedade
Investida
Planova Energia  15.065  85.530 7.061 98,30% 83.098 14.808
Onlypar  -  2.442 2.425 99,99% 2.425  -
Outros  -  -  - 18.033 -
Propriedade para
investimentos 32.098 -

135.654 14.808
AFAC 2.360 -
Total 138.014 -
10 Imobilizado/Intangível Depre-

Taxa de ciação/ 2023 2022
Adquiridos e depreciação Amor- Valor Valor
implantados % Custo tização Liquido Liquido
Equipamentos de
Informática 2 0 %  2.843  (1.528)  1.315  1.314
Ferramentas 2 0 %  3.609  (2.961)  648  1.202
Máquinas e Equipamentos 1 0 % 27.241 (14.584)  12.657  15.424
Móveis e Utensílios 1 0 %  923  (597)  326  97
Veículos 2 0 %  340  (331)  9  16
Software 2 0 %  459  (360)  99  149
Total  35.415 (20.361)  15.054  18.202
10.1 Redução ao valor recuperável dos ativos – Teste de
Impairment: A Companhia efetua análises sobre a existência de evi-
dências de que o valor contábil de um ativo não será recuperado.
Caso se identifique tais evidências, a Companhia estima o valor recu-
perável do ativo. O valor recuperável de um ativo é o maior valor en-
tre: (a) seu valor justo menos custos que seriam incorridos para vendê-
lo, e (b) seu valor de uso. O valor de uso é equivalente aos fluxos de
caixa descontados (antes dos impostos) derivados do uso contínuo
do ativo até o final da sua vida útil. Quando o valor residual contábil
do ativo exceder seu valor recuperável, a Companhia reconhece uma
redução do saldo contábil deste ativo (impairment ou deterioração).
Para os ativos registrados pelo custo, a redução no valor recuperável
é registrada no resultado do período. Se não for determinado o valor
recuperável de um ativo individualmente, é realizada a análise do valor
recuperável da unidade geradora de caixa à qual o ativo pertence.
Como resultado da referida análise, não foram identificadas situações
que indiquem que estes ativos estejam registrados contabilmente por
um valor superior aquele passível de ser recuperado por uso ou por
venda. 10.2 Revisão da vida útil estimada: Conforme Pronuncia-
mento Técnico CPC 27, a Companhia revisou os critérios utilizados
para determinação da vida útil-econômica estimada dos ativos e para
cálculo da depreciação, exaustão e amortização.
11 Fornecedores: Uma parte dos serviços contratados é efetuada por
empresas que prestam ou subcontratam serviços de outras empresas.
Os valores dos serviços contratados são elaborados de forma global a
valores de mercado. As transações dos exercícios findos em 31 de de-
zembro de 2024 e 2023 e os saldos correspondentes naquelas datas
estão representados por:
Fornecedores: 2024 2023
 Materiais 16.603 17.943
 Serviços 49.808 44.997
 Total 66.411 62.940
12 Empréstimos e financiamentos
Modalidade Taxas de juros 2024 2023
Capital de Giro (a) Pós/Pré Fixado  36.499  5.788
Conta Garantida (b) Pós Fixado  -  7.519

 36.499  13.307
Circulante  14.497  12.773
Não circulante  22.002  534
(a) A Companhia possui contratos de empréstimos com taxa Pós-fixada
CDI + Juros 6,0% a.a. (b) A Companhia possui contratos de emprésti-
mos com taxa Pós-fixada CDI + Juros  1,30 a.m. Os empréstimos na mo-

dalidade de capital de giro ocorreram na medida em que a Companhia
necessitou de fluxos de caixa, possuem como garantias avais de sócios
e diretores, como também alienação fiduciária. O cronograma de amorti-
zação do financiamento em 31 de dezembro de 2024 está assim distri-
buído:

Período  R$ mil
2025 14.497
2026 22.002
Total 36.499

13. a) Debentures: 13a.1 Composição: No dia 02 de setembro de
2022, foi escriturada a emissão de Debêntures Simples, não conversí-
veis em ações, em duas séries, da Espécie com Garantia Real e com
Garantia Adicional Fidejussória, para distribuição pública, com esforços
restritos, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de
2009 e suas alterações. O valor da emissão foi de R$ 30.000 (30 mi-
lhões de reais), sendo o valor unitário de R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
Sobre o valor unitário ou saldo devedor do valor nominal unitário,
incidem juros remuneratórios correspondentes a variação acumulada de
100,00% das taxas médias diárias do DI, acrescidas do spread de
8,50% ao ano. As debêntures não estão sujeitas à repactuação pro-
gramada. Foram também captadas Notas Comerciais em fevereiro, julho
e outubro de 2024 nos valores de R$ 7.833, R$ 5.000 e R$ 4.810
respectivamente.
13a.2 Movimentação

Saldo (+) (+) (-) Saldo
Inicial  Captação Juros Pagamento  Final

Debentures - Planner  15.000  -  1.229  (14.803)  1,426
Nota Comercial - Planner  5.999  7.833  1.505  (15.337)  -

 20.999  7.833  2.734  (30.140)  1.426
13a.3 Covenants: As cláusulas de vencimento antecipado
(“covenants”) para as debêntures são aquelas normalmente aplicá-
veis a esses tipos de instrumento e as principais estão relacionadas
ao atendimento de índices financeiros. O índice financeiro desta es-
critura é o coeficiente da divisão da dívida líquida consolidada pelo
patrimônio líquido, que deverá ser igual ou inferior a 0,60 ao final
de cada semestre civil. 13a.4 Garantia: Para as debentures, a
Companhia celebrou instrumento particular de Alienação Fiduciária
de Quotas de 100% das quotas Wakanda Participações Ltda, sub-
sidiária integral da Krasis Participações S.A., detentora de ativos que
representam 130% do Valor da Emissão e a Fiança da holding
Krasis Participações S.A como garantias desta emissão. Para as No-
tas Comerciais, a fiadora é definida como a KRASIS PARTICIPA-
ÇÕES S.A., empresa detentora de 100% das quotas da Planova
Planejamento e Construções S.A. 13 . b) Obrigações por emissão
de CRI: 13b.1 Composição: No dia 28 de dezembro de 2022, foi
emitido Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série
da 117ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True
Securitizadora S.A. O valor da emissão foi de R$ 20.563 (vinte mi-
lhões, quinhentos e sessenta e três mil reais), sendo o valor unitário
de R$ 1 (Hum mil reais). O Valor Nominal Unitário dos CRI ou o sal-
do do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, será atuali-
zado monetariamente mensalmente (“Atualização Monetária”) a par-
tir da primeira data de integralização, até a integral liquidação dos
CRI, pela variação acumulada do CDI. Sobre o Valor Nominal Unitá-
rio Atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 4,50%.
No dia 9 de novembro de 2023, foi emitido Termo de Securitização
de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 247ª Emissão de Certificados
de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A. O valor da
emissão foi de R$ 20.000 (20 milhões de reais), sendo o valor unitá-
rio de R$ 1 (Hum mil reais). O Valor Nominal Unitário dos CRI ou o
saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, será atu-
alizado monetariamente mensalmente (“Atualização Monetária”) a
partir da primeira data de integralização, até a integral liquidação
dos CRI, pela variação acumulada do CDI. Sobre o Valor Nominal
Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a
5,00%. No dia 26 de abril de 2024, foi emitido Termo de
Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 317ª Emissão
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora
S.A. O valor da emissão foi de R$ 15.000 (15 milhões de reais), sen-
do o valor unitário de R$ 1 (Hum mil reais). O Valor Nominal Unitário
dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o
caso, será atualizado monetariamente mensalmente (“Atualização
Monetária”) a partir da primeira data de integralização, até a inte-
gral liquidação dos CRI, pela variação acumulada do CDI. Sobre o
Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios equi-
valentes a 5,00%. No dia 26 de abril de 2024, foi emitido Termo de
Securitização de Créditos Imobiliários da 2ª Série da 317ª Emissão de
Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A. O
valor da emissão foi de R$ 35.000 (35 milhões de reais), sendo o va-
lor unitário de R$ 1 (Hum mil reais). O Valor Nominal Unitário dos CRI
ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, será
atualizado monetariamente mensalmente (“Atualização Monetária”) a
partir da primeira data de integralização, até a integral liquidação dos
CRI, pela variação acumulada do CDI. Sobre o Valor Nominal Unitário
Atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 5,00%. No
dia 23 de julho de 2024, foi emitido Termo de Securitização de Crédi-
tos Imobiliários da 1ª Série da 338ª Emissão de Certificados de
Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A. O valor da emissão
foi de R$ 40.505 (40 milhões e 505 mil reais), sendo o valor unitário
de R$ 1 (Hum mil reais). O Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo
do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, será atualizado
monetariamente mensalmente (“Atualização Monetária”) a partir da
primeira data de integralização, até a integral liquidação dos CRI,
pela variação acumulada do CDI. Sobre o Valor Nominal Unitário Atu-
alizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 5,00%.

13b.2 Movimentação
Cotas (-)

Integra- Saldo (+) (+) Paga- Saldo
lizadas  Inicial  Captação Juros  mento  Final

CRI Planova II
(117ª Emissão)  20.563  20.651  -  2.956  5.524  18.084
CRI Planova III
(247ª Emissão)  20.000  17.473  -  3.072  3.114  20.216
CRI Planova IV -
Série 1 (317ª
Emissão)  15.000  -  15.000  1.480  2.995  13.485
CRI Planova IV -
Série 2 (317ª
Emissão)  35,000  -  35.000  3.273  2.960  35.313
CRI Planova V
(338ª Emissão)  40.505  -  40.505  3.095  21.720  21.880

 131.068  38.124  90.505  13.876  36.313  106.192
13b.3 Covenants: As cláusulas de vencimento antecipado (“covenants”)
para os CRI são aquelas normalmente aplicáveis a esses tipos de ins-
trumento e as principais estão relacionadas ao atendimento de índices
financeiros, sendo este, a razão entre a Dívida Líquida Consolidada e
o EBITDA que não deve ser igual ou superior a 3,00 (três inteiros). 13.4
Garantia: Os Créditos Imobiliários são garantidos por fiança e cessão
fiduciária de recebíveis, nos termos dos Documentos da Operação.
Também existe o Fundo de Reserva e o Fundo de Despesas. A fiadora
é definida como a KRASIS PARTICIPAÇÕES S.A., empresa detentora
de 100% das quotas da Planova Planejamento e Construções S.A. A
Cessão fiduciária refere-se à cessão dos direitos creditórios de
titularidade da Devedora, devidos pela Neoenergia, decorrentes do pa-
gamento do Contrato de Construção de Linhas de Transmissão, inclu-
indo os respectivos acessórios, tais como multas, atualização monetária,
penalidades, indenizações e encargos por atraso, e compreendendo,
mas não se limitando ao direito de receber todos e quaisquer valores
que, efetivamente sejam devidos e exigíveis e pendentes de pagamen-
to pela Neoenergia à Devedora, constituída nos termos e condições
previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.
14 Parcelamentos Tributários 2024 2023
Circulante
PERT - PROG.ESP.DEMAIS DEBITOS  8.134  7.588
PERT - PROG.ESP.DEBITOS PREVIDENCIÁRIOS  555  555
Pis e Cofins  198  198
IRPJ e CSLL  69  97
Parcelamentos simplificado INSS/IRRF/CSRF  11.631
Outros 1.562 7.427
Liq.PERT-art.2-INC.III Pgto a vista+ Parc.unica  (555)  (555)
Liq. Parc.c/ prej.fiscais Lei 13.043/2014  (307)  (307)
Total 21.287 15.003
Não Circulante
IRPJ e CSLL  302  284
INSS  39  2.540
Parcelamentos simplificado INSS/IRRF/CSRF  38.181
Outros  1.051  15.230
PERT - PROG.ESP.DEMAIS DEBITOS  28.469  33.064
Total 68.042 51.118
A Companhia aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária
– PERT, conforme Lei 13.496 de 24 de outubro de 2017. Para esta
modalidade, foram incluídos débitos previdenciários (consolidado em
agosto/2018), outros débitos da RFB (consolidado em dezembro/2018)
vencidos até 30 de abril de 2017. Em 31 de dezembro de 2024 os sal-
dos devidos totalizam R$ 36.603 mil (R$ 40.652 mil em 31.12.2023). Ao
longo de 2024 a Companhia aderiu a novos parcelamentos simplifica-
dos.
15 Provisões para Contingências: A Companhia é parte envolvida
em processos trabalhistas, cíveis, tributários e outros em andamento, e
está discutindo essas questões tanto na esfera administrativa como na
judicial, as quais, quando aplicáveis, são amparadas por depósitos judi-
ciais. As provisões para as eventuais perdas decorrentes desses proces-
sos são estimadas e atualizadas pela administração, amparada pela
opinião de seus consultores legais externos. A provisão para contingên-
cia foi constituída no montante estimado para todas aquelas ações
que, segundo a opinião dos assessores jurídicos da Companhia, estão
classificadas como perda provável. Abaixo apresentamos o
detalhamento dos processos:

2024 2023
Provisões Prováveis Trabalhistas 3085 3085
Provisões Prováveis Judiciais 2343 2343

5.428 5.428
16 Patrimônio Líquido - 16.1 Capital: O capital social integralizado é
representado por R$ 265.514.245,00 (Duzentos e sessenta e cinco mi-
lhões, quinhentos e quatorze mil, duzentos e quarenta e cinco reais)
representado por 39.475.586 (trinta e nove milhões, quatrocentos e
setenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e seis) ações ordinárias
nominativas. As ações ordinárias da Companhia dão o direito a voto,
sendo que, cada uma representa um voto na assembleia geral. 16.2
Reserva legal: A reserva legal é calculada com base em 5% do lucro
líquido conforme previsto na legislação vigente, limitada a 20% do capi-
tal social. 16.3 Dividendos: De acordo com as disposições estatutárias
da Companhia, o dividendo mínimo obrigatório é de 25% do lucro líqui-
do do exercício, ajustado de acordo com a lei societária.
17 Conciliação entre a Receita Bruta e a Receita líquida

2024 2023
Receitas de Serviços
Receitas de serviços  341.259  343.291
Receitas de consórcios  160.953  112.480
Outras receitas  51.345  8.850
Total das receitas  553.557  464.621
Deduções das Receitas
Cofins  (9.366)  (1.545)
Pis  (2.054)  (332)
Iss  (15.815)  (23.908)
total deduções s/ receitas  (27.235)  (25.785)
Receitas líquidas  526.322  438.836
18 Instrumentos Financeiros: A Companhia possui instrumentos fi-
nanceiros cujos valores reconhecidos no balanço patrimonial, geral-
mente se aproxima ao valor de mercado, devido sua natureza e pra-
zos de realização ou liquidação. a) Valor justo: O valor justo dos ativos
e passivos financeiros é estimado como o valor pelo qual o instrumen-
to poderia ser trocado em uma transação corrente entre partes dis-
postas a negociar, e não em uma venda ou liquidação forçada. Os
seguintes métodos e premissas foram utilizados para estimar o valor
justo: (i) Contas a receber de clientes, fornecedores, empréstimos e
outras obrigações de curto prazo se aproximam de seu respectivo va-
lor contábil devido ao vencimento no curto prazo desses instrumentos.
(ii) O valor justo de partes relacionadas ao final de cada período é
igual ao valor contábil. (iii) O valor justo dos financiamentos é uma
aproximação razoável do valor contábil. Em 31 de dezembro de 2024
e de 2023, a Companhia não mantinha operações de instrumentos
financeiros cujas mensurações dependeriam da hierarquia de valor
justo. Entretanto, caso houvesse essas operações, a Companhia apli-
caria o CPC 40 (R1) para instrumentos financeiros mensurados no ba-
lanço patrimonial e divulgaria as mensurações dependendo do nível
da hierarquia de valor justo, que são: Nível 1 – valor justo obtido atra-
vés de preços cotados (sem ajustes) nos mercados ativos para ativos
ou passivos idênticos, como, por exemplo, a bolsa de valores; Nível 2
– valor justo obtido por modelos de fluxo de caixa descontado, quan-
do o instrumento é uma compra ou venda a termo ou contrato de
swap ou por modelos de avaliação de contratos de opções. Não é
prática da Companhia fazer operações com derivativos; e Nível 3 –
premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em dados
observáveis de mercado (inputs não observáveis). b) Análise de sensi-
bilidade: Os instrumentos financeiros podem sofrer variações de valor
justo em decorrência das taxas de juros e outras variáveis. As avalia-
ções da sensibilidade dos instrumentos financeiros não derivativos a
essas variáveis estão apresentadas a seguir. Em 31 de dezembro de
2024 e de 2023, os instrumentos financeiros mantidos pela Compa-
nhia incluem contas de depósitos bancários, aplicações financeiras,
empréstimos, debentures, CRI, que tem seus valores apresentados
nos registros contábeis próximos aos de mercado. b.1) Seleção de
Riscos: Os principais riscos que mais podem afetar o valor dos instru-
mentos financeiros utilizados pela companhia são os indexadores de
mercado (CDI/TJLP/IPCA/Selic). Não faz parte da estratégia da Com-
panhia, efetuarem transações envolvendo derivativos com propósitos
especulativos.
19 Informações por Segmento: O pronunciamento técnico CPC 22/
IFRS 08 - Informações por Segmento requer que os segmentos
operacionais definidos como componentes de um empreendimento
para os quais informações financeiras separadas estejam disponíveis,
sejam reportados de forma consistente com os relatórios gerenciais
fornecidos e revisados de forma regular pelo principal tomador de de-
cisões operacionais para fins de avaliação de desempenho de cada
segmento e alocação de recursos. O principal tomador de decisões
operacionais responsável pela alocação de recursos e pela avaliação
de desempenho da Companhia é representado pelo Diretor Presi-
dente. Em função da concentração de suas atividades, não há, por
parte da administração da Companhia, o gerenciamento e
monitoramento de segmentos independentes. Assim, a Companhia
está organizada em uma única unidade geradora de caixa e, portan-
to, a administração concluiu que tem somente um único segmento
passível de reporte.
20 Cobertura de seguros: No exercício de 2024, não houve altera-
ções significativas nas coberturas de seguros da Companhia. A Com-
panhia mantém apólices de seguros para seus bens, considerando
adequada a cobertura contratada, com base nas orientações de ter-
ceiros e a concentração de seus riscos. Em 31 de dezembro de 2024,
a cobertura de seguros contra riscos operacionais está composta de
R$ 348.679 para contratos de obras públicas e privadas, R$ 767.670
para responsabilidade civil, R$ 3.514.267 para riscos de engenharia,
R$ 225.792 para itens do ativo imobilizado e R$ 220.469 para segu-
ros de vida. Não está incluído no escopo de nossos auditores emitir
opinião sobre a suficiência da cobertura.

são de algum tipo ou classe de instrumento em um mercado aberto; e •
A Entidade controladora da Companhia disponibiliza ao público suas
demonstrações contábeis consolidadas em que as controladas são con-
solidadas ou são mensuradas ao valor justo por meio do resultado, em
conformidade com os Pronunciamentos Técnicos do CPC – Comitê de
Pronunciamentos Contábeis. Cabe ressaltar que conforme divulgado
na nota 2.2 (b) os acordos de controle em conjunto estão demonstra-
dos, nas demonstrações contábeis da Companhia, de acordo com as
normas contábeis vigentes - CPC 19.
5 Caixa e Equivalentes de Caixa 2024 2023
Caixa e bancos  33.670  33.389
Aplicações Financeiras  9.255  1.481

42.925 34.870
As aplicações financeiras refletem as condições usuais de mercado, pos-
suem liquidez imediata e não possuem risco de variações significativas
de flutuação em função da taxa de juros.
6 Clientes 2024 2023
Orgãos/Empresas Públicas 19.044 19.044
Empresas privadas 121.354 84.017
Precatórios 418 418
Outros 98 98

140.914 103.577
Ativo circulante 49.600 43.986
Ativo não circulante 91.314 59.591
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa: A metodologia utilizada
pela Companhia para o reconhecimento de perdas estimadas em crédi-
tos de liquidação duvidosa (impairment) baseia-se na análise de riscos
dos créditos, que contempla o histórico de perdas, a situação individual
dos clientes, a garantia real para os débitos. A Administração da Com-
panhia considera essa metodologia suficiente para cobrir eventuais per-
das sobre os valores a receber.
7 Transações com consórcios: A Companhia mantém participações
em consórcios, com a finalidade exclusiva de aumentar a capacidade
produtiva e operacional no desenvolvimento de projetos de interesse
recíproco aos participantes. As operações com consórcios formados com
participação da Companhia, são registradas em “créditos com consórci-
os” à medida que são efetuadas remessas de numerário e, em “obriga-
ções com consórcios” à medida que ocorrem recebimentos. Além disso,
mensalmente, de acordo com o CPC 19 (R2) - Negócios em Conjunto
as contas de resultado são refletidas pela Companhia, na proporção
de sua participação, em suas correspondentes contas de resultado,
com contrapartida em seu ativo ou passivo. Ao final do contrato objeto
do consórcio, é efetuada a apuração de seu resultado e o
consequente encerramento das contas.
A Companhia mantém em 31 de dezembro de 2024 e 2023 participa-
ções em consórcios, com a finalidade exclusiva de aumentar a capacida-
de produtiva e operacional no desenvolvimento de projetos de interesse
recíproco aos participantes:

Consórcios Participação
(%) Condição

Consorcio Planova-Via 6 0 % Líder
Consorcio Construcap_Planova 4 9 % Participante
Consorcio CDG Planova 5 0 % Participante
Consorcio Planova_Rural_Arc 6 9 % Líder
Consorcio Planova Rual 5 0 % Líder
Consorcio Via Planova 6 3 % Participante
Consorcio Via Planova II 5 0 % Participante
Consorcio Águas Limpas 3 8 % Participante
Consorcio Zemax 7 % Participante
Consorcio Blue Marine 2 0 % Participante
Consorcio Planova Connect 9 5 % Lider
Consorcio Revitaliza LD Norte-leste 5 0 % Lider
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trabalhistas. Resposta da Auditoria ao assunto: Nossos procedimentos de auditoria in-
cluíram, entre outros, o entendimento dos controles internos relacionados a identificação,
avaliação, mensuração e divulgação das Provisões e Passivos Contingentes. Obtivemos a
lista de consultores legais que representam a Companhia nos processos judiciais e admi-
nistrativos, e analisamos a documentação e as respostas às cartas de confirmação. Para
os valores mais significativos e/ou críticos, avaliamos as opiniões legais emitidas, para en-
tendimento do mérito, a argumentação que orientou a Companhia sobre a classificação
das perdas e a mensuração dos valores. Os nossos procedimentos também englobaram a
avaliação das divulgações efetuadas pela Companhia nas demonstrações contábeis des-
critas na nota explicativa nº 15. Com base nas evidências obtidas por meio dos procedi-
mentos acima descritos, consideramos que as provisões e passivos e ativos contingentes
registrados e divulgados são aceitáveis no contexto das demonstrações contábeis individu-
ais e consolidadas tomadas em conjunto. Responsabilidades da administração pelas
demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações
contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua

continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das
operações. Os responsáveis pela administração da Companhia são aqueles com respon-
sabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar,
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com
base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissio-
nal e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audi-
toria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e su-

ficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envol-
ver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações
falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a au-
ditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas,
não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da
Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administra-
ção. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe in-
certeza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signi-
ficativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se con-
cluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modifi-
cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões es-
tão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteú-
do das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira com-

patível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administra-
ção a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significati-
vas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos
também aos responsáveis da administração declaração de que cumprimos com as exi-
gências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comuni-
camos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, conside-
ravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguar-
das. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela adminis-
tração, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na audi-
toria das demonstrações contábeis, do exercício corrente e que, dessa maneira, consti-
tuem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relató-
rio de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do
assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o as-
sunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas
de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios
da comunicação para o interesse público.

Santo André,15 de junho de 2025.
SAX AUDITORES INDEPENDENTES S.S. - CRC 2SP 024845/O-2.

Alexandre Ralf Slavic - Contador CRC 1SP207032/O-5.
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